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ESTADODEGOúS
SECRETARIÂ DE ESTADO DÂ EDUCAÇÃO

Minutr dr Edird

EDITAL DE LICTTAÇÃO N" 0Ol/2021 CONSELEO ESCOLAR DO
COLÉGOIO ESTN)UAL IiIESTÓRIO RIBEIRO

MODALIDADE:

DATA DE
ABERTURA

HOR/IRIO

Tomedr dc Prçm n' l[l/2021

281071202r

I4horas

OBJETO

Coatntrçio dc cmprcse dc engeoherie pere construçâo de
umr Quedre Policsportivo Trmrnho Oficiel, no Colegio
CEPMG Ncstórb Ribciro, no mutricípio de Jetaí-GO,
conforúcProjetm, Phnilhr Orçrmcntírie, Memorial
Dcscritivo c Cronogreur Físiccíinúcciro, que intcgram este
cditrl, indcpcndcntc de trenscriláo

TIPO Mcnor prtço, rcgimc de erccuçâo cmprcitrdr por prcço global.

LOCAL Rua Jose Creda n" 5ó CentÍo- Jatai-GO

FONE (u)363G9s30

PROCE§SON" 2021.0000.601.1521

INTERESSAIX) Conselb Escolar do Colegio Estadual Nestório Ribeiro

TOMÂDA DE PREÇ(X N.mr/202r

A Presidente da Comissâo Especial de Licitaçâo do Conselho
Escolar do Colégio Estadual Nestório Ribeto, doravante denominada apenas
Comissâo, designada pcla Porteria n' ü)l/2021, ôe 29/02n021, toma
público aos interessados, que estará reunida à l4horas do üa 22 de julho de
2021, no CEPMG Nestório Ribeüo na Rua José Geda n" 56 ,Centro, no
mrmicípio de Jataí4o, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e
Propostas de ernprcsas que pretendam participar da Tomada de Preço
n'001/2021, em epígrafe, do tipo Menor oreco. e de execucão
emorciteda oor orcco globd, conforme proccsso n": 2021.0000.ó01.3521,
esclarecendo que â presente licitação será regida pelas normas sstab€leci.las
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neste Edital, na t,ei Federd no 8.66ó, & 2l de jrmho de 1993 e suas

alterações, e, lri Complementar no 123, de 14 dezembro de 2006, com as

alterações contidas na tri Complementar n" 147/2014 de 07 de agosto de

20 14 e Lei Complementar n" I 55/20 I 6 de 27 de outubro de 20 I ó.

Na hipótese de nâo haveÍ expediente na data acima, fica a
prescnte licitação, automaticamcnte, trânsferida para o primeiro dia útil
subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior,
ou qualquer oulro fator ou fato impreüsível.

I - DOOBJETO

l.l Contreteção de cmpresr de cngenheri:r pere

reforma/empliaçâo, no CEPMG Nestório Ribeiro, no Município de

Jeteí4r0, conôrme Projetos, Planilhas Orçamcntária, Memorial Descritivo,

e, Cronograma FisicorFinanceiro, que integram este edital, independente de

transcrição.

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do

objeto, vinculado ao Cronograma Fisico-Financeiro, de forma que sc iniciâ
com a Ordern de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra,

determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execuçâo, bem

como o prazo de ügência contrahlal, que voltará a coÍrer, pelo seu saldo

rernanesceote, qumdo da retmada da obra.

2 - DAS CONDIÇÔES GERAIS

2.1 Somente @erão participar da presente Tomada de

Preços, empresas especinli,rdas no ramo, legalmente constituid4q, que

satisfaçam as condiçfu estabelecidas neste edital.

2.2 A presente licitaçâo ftczrâ a cargo da Comissão Especial

de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documantação e propostas;

2.2.2 F;xamilrrrr a documcntação, habilitando ou não os

participantes, de conformidade com as exigências do edital;

2.2.3 ProcÀer ao julgamento dâ§ propostas, observando os

fatores do "Criterio de Julgamento", constantes do item 08 deste instrumento;

2.2.4l-awar xa circunstanciada a cada fase do procedimento

licitatorio, relatando os fatos e decisôes que vierem a s€r tomadas.

&
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2.2.5 lnformar os recursos que porventuÍa forem

apresentados contra os seus atos na presentc licitaçâo;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisôes proferidas
pela Comissâo;

2.2.7 Plomover a divulgação dos seus atos pertinentes ao
procedimcnto licitatório, através do quadro próprio de avisos da Comissão
Especial de Licitação, e por Publicaçâo no Diário Oficial da União - DOU,
Dirírio Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulaçâo Regional,
conforme o caso.

23 Poderão, a criterio da Comissão, ser desconsiderados
erros ou ornissões irrelevantes que nâo resultcrn ern prejúzos pâra o
entendimento da proposta e para o seujulgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitaçâo contem os Anexos abaixo relacionados os
quais fazem partes integrantes e insepar,áveis deste edital para todos os efeitos
legais:

ANEXO I

a) Projao Básico;

b) Especificação dos serviços/custos est

c) Mernorial descritivo/espccificaçôes técnicas;

d) Planilha orçamentiária;

e) Cronograma fi sico-fu amciro;

0 Planilha com a composição de custos unitiários e o detalhamento de
enc,argos social e do BDI;

g) ARTs;

h) Projaos;

ANEXO II - Carta de §resentação da Documentação (Modelo)

ANEXO III - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO IV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaraçâo de Visoria (Modelo)

ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO VII - Declaração dc Scgurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO VIII - Minuta Contratual

ê
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2.5 O Edital e toda a documentrção técnics: planilhas e

detalhamentos, cnoontr.m{c disponívcis no site da SEDUC4IO, no
endereço www.seducc.go.gov.br (Liciteçõcs/Tomeda de Preços).

2.6 Incumbirá ao Licitante providenciar seu acesso
para Assinrture Digitd dc l)ocumentoc e Proccsso§ (usuário externo)
pelo site: seísoios.sov.hr, pelos telefones (62) 3201{$7, (62) 3201-6555 e
(62) 3201{565, horário de atendimento das 8h àrs l2h e das l4h tu lth.

3- DAPARTICIPAÇÃO

3.1 Somentc podcrâo participar da presente Tomada de
Preços as empresas que atenderem a todas as eigências, inclusive quanto a
documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de
atividade, inserido no contrato social em ügor, devidamente registrado na
Junta Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante dos Anexos
deste Edital.

3.1.1Soueale poderão Derticiper de Dresente liciteçio
emDresâs oue comDroverem obter ne data da liciteçâo. cepital social
mínimo ou Petrimônio Líouido isurl a l07o (dez por cento) do vâlor totd
estimado no certeme- oor meio balanço in tesrelizâdo do último
exercício. etudizado e registrado ne Junta Comercid. As smiedades
recém constituídes ooderio oarticiper do certeme eorescntendo o
belenco contábil dc rbcrturr:

3.2 A participação na licitaçâo importa total e irrestrita
submissâo dos proponentes à condiçôes deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por
procuraçâo legal, podení represe,ntar mais de um licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORR.ER" DIRETA OU
N{DIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

&€

3.4.1 Empresa Concordatária ou em processo de falência sob
concurso de credores, em dissolução ou em liqüdação.

3.4. 1. I As cmpresas cm Recuocrecâo Judicial oue tiver a
Certidão emitide oele instâncir iudiciel comoctente. oue ateste oue a
interessedr esú rptr cconômicr e finenceiremente a oerticioer de
orocedimento licitetórios. nos termos dr Lci Federd no8.66ó193 e dc
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comprovlcâo de acolhimcnto iudiciel do Pleno de RecuDerscâo. nos
termos do arü 5t da l.ci noll.l0l/05. em crso de recuoeracâo iudiciall
ou homolosacão iudiciel do Pleno de Recuocrecâo. no ceso de
recu de forma a bilitar e dc meior
número de emDresas. NAO SERÁO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR

3.4.2 Empresa que estiver surycnsa temporariamente do
direito dc licitar e impcdida de contratar com a Secretaria de Estado
da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer
rrmn das fases desta licitação.

3.4.3 Empresa quc for declarada inidônca para licitar c
contratâr com a Administraçâo Pública Federal, Estadual ou Mrmicipal
enquanto os motivos determinantes da prmiçâo ou até que seja
promoüda a reabilitação, na forma da Lei, perante a propria autoridade que
aplicou a penalidade, cücunstância que sujeitará o responsável, caso participe
nesta condição, à pena prevista ao aÍt.97 , panágrafo único, da tri Federal n'
8.ffi193. Este veto ocorrerá em qualquer urna d"q fases desta licitaçâo.

3.4.4 Pessoa fisica ou pessoa jurídica que tenham elaborado
o projeto básico ou de execuçâo, ou seja, eÍnpresa que, isoladamente ou em
consórcio, seja responúvel pela elaboraçâo do projeto ou da qual o autor do
projeto seja sócio, düigentc ou responúvel técnico, ou integrante da equipe
tecnica, conforme disposto no artigo 9o incisos I e II da [.ei Federal no

8.666/93.

3.4.5 Empresa, isoladamenrc ou em consórcio, responsável
pela elaboraçâo do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controladoq responsável técnico ou
subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade conratante
ou responúvel pela licitação.

3.4.7 Empresa quc estcja suspensa de licitar junto ao
CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRILOG - Superintendência de
Suprimentos e t ogistica da Secretaria de Estado da Administração do Estado
de Goiás - SEAD;

3.4.8 Empresa que es§a reunida em consórcio ou grupo de
empresa.

3.4.9 Empresa que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Empresas que incorrerem nas penalidades previstas no
art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n" 8.666/93;

tr
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3.a.ll Empresas que tendo comtruído obras ou prestado

serviços para a Àdministração Pública, nâo demorstrem situação regular para
com a Seguridade social e ao Fondo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar
mais de rrma fiÍna na presente licitação. Caso ocorra, serâo as respectivas
licitantes inabilitadas.

3.6 E facultado a licitante a presença do diraor, sócio ou
representante legal na sessão de ab€Ítura da prcscntc Tomada de Preços não
excluindo, porém, a exigência de apresentaçâo do documento constante dos
subitens 5.7.1 e/ot 5.7.2 do item 05 - Da Documenação, deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a
documentação e propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar atas,
o repres€ntante legal da empresa, comprovadamente constituido.

3.8 Qumdo da participação de empresa filial em nome
próprio, somente será aceitâ s€ expressâmente aurtorizada pela matriz, salvo
por determinaçâo estatutáriâ, que tâmbém deverá ssr comprovada Neste
caso, toda documentaçâo exigida constante do item 05 - Da Documentação,
dcstc cdital, dcvcrá scr refcrente à filial (cxcao as ccrtidõcs quc por lei sâo
emitidas apenis para a lrnaniz).

3.9 No caso de participação da ernpresa matri4 todâ
documentação exigida será a ela relativa, nâo sendo aceito nenhum
documento refercnte à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apres€nür no dia,
horário e local de abertura desta licitaçâo, mencionados no preârnbulo
deste Edital, à Comissão de Licitação, a doctrmentação e proposta exigidas
neste instÍumenlo, em invólrrcros separados e lacrados" sendo o primeiro com
o sútítulo 'DOCUMENTAÇÂO" e o segrmdo com o subtínrlo
'PROPOSTA", contendo em suas partcs exteÍnas além da razão social da
empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

'Consclho Escohr do Colégio Esteduel Nestório Ribeiro -
coMrssÂo ESPECTAL DE LTCTTAÇÃO -

TOMADA DE PREÇOS N" 0Ol/2021-.

ff
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3.1I A Comissão de Licitação não se responsabilizarí por

propostas e/ou documentos que úo forem entregues diretamente à mesma no
horário e data estabelecidos neste instnrmento.

3.12 Apos a hora e data estabelecides neste Instrumento
Convocatório, com tolerirncie de 15 (ouinze) minutos. nenhum documento
ou proposta será recebido pela Comissâo.

4 - DAS INFOR]UAÇÔES, ESCII\RECIMENTOS E
IMPUGNAÇÔES

4.1 As irformaçõcs e esclareciment63 de dlivldae quanto ao
Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-mail do Consclho
Escoler do Colégio Estadual Nestorio Ribeiro ou por expediente
protocolado, dirigido à Comissâo Espccial dc Licitaçâo - CL, situada a Rua
Jose Geda no56, Centro até 05 (cinco) dias úteis âotês dâ data fixada para
abertura da sessâo púbüca.

4.2 O edital podeú ser impugnado, por qualquer pessoa ou
licitante, em ate 05 (cinco) di.s útcis antes da data fixada para abertura da
sessão pública.

4.3 Dccainâ do direito de impugnar, pcrante a administração,
os teÍmos deste edital de licitaçâo aquele que, tendo-o aceito scm objeçâo,
üer a apontar, depois da abertma dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarer4 hipótese em que tal comunicaçâo nâo teni
efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contÍa o ato convocaório, será
definida e pnblicada nova data ga rabação do certarne, se for o caso.

Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se

deu o texto onig"al, reabrindo-se o prazo inicialmente esabelecido, exceto
quando, inquestionavehnente, a alteração não afear a formulação das
propostas, nos termos do §4" do aÍt. 2l da t ei FedeÍal n" 8.666193.

4.5 As impugnaçôês e pedidos dc esclreçimentos nâo
suspendem os prazos preústos no certame.

4.ó Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem
como cvcnnrais altcraçõcs no Edital, cstarão disponiveis no sitc
www.scduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de heços), não podendo as
licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

«Aê
GOIIS I

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
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"CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL NESTÓRIO RIBEIRO

COMI§SÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PR.EÇOS N'001/2021

EhryEr.oPE N" or - D(rcUMENTAÇÃO

5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar,
deüdamente homologado e atualizado, cadastro no CADFOR -Secretaria de
Estado da Administraçâo do Estado dc Goiás - SEAD situada à Av.
República do Líbano, n" 1.945, lo andar, Setor Oeste - CEP: 74.125-125 -
Goiânia - GO - Telefone: (62)3201451516516. Á LiciÍante tqulomcntc
codastsda, quc apr*errlü o CRC - Ceilificado de Rqirta CodsÚol,
devidamcnte ,rfitalnndo, fua daobdgada dc apraantu os docunqúos
rclativos à habilitoção jurtdica $ten 5.7, uceto o 5.7.1), reguloridodcfucal
e toholhírta (itar, 5.t) e qualifuação econômictfuanceim (itar, 5-9),

dade quc os rcftidos dmumenlos do Cúlifrcado atcjon
afualiztdos e em vigêncio, sendo wsegutado o direiÍo de apraentan o
documeatação qac aütvr vetrcidt no CRC, oh.alizado c rqularizodo
dento do envelope n" 07 - D(TIIMENTAÇÃO.

5.2 Os licitantes interessados deverâo apresentaÍ no dia,
horário e local de abertura desta licitação, mencionados no preâmbulo do
edital, à Comissâo Especial de Licitação, a documentaçâo e proposta exigidas
neste instnrmento, em invólucros scparados e lacrados, sendo o primeiro com
o subtítulo 'DOCUMENTAÇÃO" e o segrmdo com o subtítulo
*PROPOSTA", contendo em suas paÍtes externas além da raáo social da
empresa licitante, a indiceção com os seguintes dizeres: "SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO - COrvflSSÃO ESPECTAL DE LTCTTAÇÃO -
TOMADA DE PREÇOS N" 0012021".

5.3 A Comissâo de Licitação nâo se responsabilizará por
propostas e/ou documentos que não forern entregues diretamente à mesma no
horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.4 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento
Convocatório, com tolerâncie de 15 (ouinzc) minutos. nenhum documento
ou proposta seú recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas üa fax,
protocolo e/ou similares, e someÍrte serão recebidos os mesmos se forem
entregu.es em envelopes deüdamente lacrados.

5.ó "A Documentaçâo" deverá ser aprcsentada em um único
invólucro, deüdamente lacrado, contcnô os dizeres mencionados no
subitern 5.2, deste edital, e conterâ obrigatoriamente, os documentos abaixo

ê
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í7 RDI.J\TIVAMDNTD À REGUIÂRIDADE
lunÍorcl:

5.7.1 Cópia da cedula de idemidade e CPF do Íepresentante
legal da empresa licitanrc.

5.7.2 Procuração pública ou particular, com ópia da cedula
de identidade e CPF do procurador, outorgando ao seu representante poder
para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação s 3b€rtua Íleq propostas, inclusive poderes para
recorer e renunciar a interposiçâo de recursos administrativos. É necessário
o recoúecimento de firmâ da pessoa jurídica no caso de instrumento
particular. A falta do documento previsto neste item nâo inabilita a licitante,
ficando, porán, rmpedido o representante nâo credenciado de qualquer
interferência no proccsso licitatório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa indiüdual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social an ügor,
deüdamente registrado, em sc tra&mdo de sociedades comerciais, e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores;

5.7.5 Decreto de autorizaçâo, devidamente publicado, em se
ftatando de ernprcsa ou sociedade estrangsira ern fimcionamento no Pais, e
ato de regisro ou autorização para firncionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atiüdade assim o exigir;

5.7.6 Inscrição do ato constinrdvo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da diretoria em
cxcrcicio.

ítRDI,I\TIVAMENTf, À NTCTN.ANM,IOE FISCAL
E TR,ABAIIIISTÂ:

a) Prova de tnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas - CNPJ do Ministerio da Fazcnda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual
ou Mmicipal, se houver relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal

ê
It=,

por meio de Certidâo Conjrmta cmitida pcla Geral da Fazenda
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Nacional e Secretaria da Receita FedcÍal do Brasil, relativa à Díüda Ativa da
Uniâo e aos tribúos administrâdos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS,
por meio de Ce,rtidâo Negatira de Débitos Relativos à Contribuições
Previdenciárias e às dc Terceiro, expedida pclo Ministerio da Fazenda -
Secretaria da Receia Federal do Brasil.

OBS: As comprovaçôes pertinentes aos iters "c" e "d" serão
alcançadas por meio de certidão expedida conjrmtamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os crcditos tribuuirios federais e à Díüda
Ativa da União (DAU) por elas administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fezenda Estedud, por
meio de Certidâo Negativa de Débito em Divida Ativa expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da
Federação ondc e ficitente tem sur s€de-

f) Prova de regularidadc para com a Fazeada Pública
do Estedo de Goiás, por meio de CeÍtidão de Débito Inscrito ern Díüda
Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal (fributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela
Secretaria de Finanças do Município ou eqüvalente onde a Licitante tÊm sua
sede.

h) Prova de regul^úidadc relativa ao Frmdo de Garmtia por
Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF, ex@ido pcla Caixa Fronômica Fedcral - CEF.

i) Prova de Inexistência de debitos inerlimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidlio Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da lei Federal no 12.440/2011.

j) Caso a participação no certame seja da matriz, com
possibilidade de que a execução do objeto ücitado seja por filial, ou üce-
versa, a prova de regularidadc fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

tr

5.8.1. SeÉ admitida a comprovaçâo de regularidade fiscal e

trabalhista mediante a apresentaçâo de certidão positiva com efeito de
negativa, nos termos da [ri.
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5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte
deverão apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de comprovaçâo
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguoa
restrição.

5.8.2.1. Para efeito de comprovaçâo da condição de
Microempresa ou de EmDresa de Pequeno Porte. ou quando houver alteração
contratual que altere os dados da tais como: endereÇo, categona
ouadro societário- obieto comercial e ital. os licitantes deverão aDresentar
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado onde for a
sede da Licitante. dentro dos ütimos 06 (seis) meses, constando no referido
documento a sipla ME ou EPP.

5.8.3.Se a documentaçâo enviada nos tennos do subitem
anterior for proveniente de microernpresa ou de ernpresa de peqrrcno poÍte e
apresentâr algurna restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-
á assegurado o prazo de 05 (cinco) diu úteis, prorrogável por igual periodo,
a critério da administração pública, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para
regularização da documentaçâo, pagamanto ou parcelamento do debito, e
emissâo de eventuais certidôes nceativas ou positivas com efcito de negativa.

5.8.3.1.4 Declaração do vencedor de que trara o súitem
anterior aconteceá no momeÍrto posterior ao julgamento das propostas,
aguardando-se os prnzos de regularização fiscal para a abertura da fase
recursal.

5.8.3.2. A não-regularização ü documentaçâo, implicaní
decadência do dircito à contratação, sem prejrrízo das sanções previstas no
art. 8l da Lei Federal no 8.666, de 2l de juúo de 1993, sendo facultado à
Administraçâo convocâr os licitantes remanescentes, na ordem de
classificaçâo, para a assinâtuÍa do contrâto, ou revogâr a licitação.

5.9 RELATIVAMENTE
ECONÔM ICGFINAI\CEIRA :

À REGULARIDADE

envelopes documenteçáo c proposte.

5.9.1 Certidão emitida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR
CÍVEL, da scde ou domicílio do licitantc ou úa intcmct caso houvcr, quc
comprove incxistir distribuição dc ações de falência c rccupcração judicial,
em quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua
sede, com dete nâo infcrior e ó0 (sessente) dies de dete de entrcqe dos
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5.9.1.1 Em sc trar-ndo de emprcse em RecuDeração
Judicial. deverá eprescnter a Certidio emitide oele instância iudicial
comDetente. oue âteste que â intercsseda cstá âDtâ econômicâ e

finenceiremcnte a oarticioar de procedimento licitetórios. nos termos da
Lci Federal no8.6ól93 e de comorovacão de acolhimerto iudicial do
Plano de RecuDcração, nos termos do ert 5t de l-ci nol l.l0l/05r em ceso
de recuDerecâo iudicieh ou homolosação iudiciel do Pleno de
Recupcrecio. no ceso dc recuocracâo crtreiudiciel

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstraçâo contábil do
ultimo erercício sociel já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa
situaçâo financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços proüúrios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado hrí mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O
referido balanço deverá scr deüdamente certificado por profissional
registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o
número do liwo diário e folha err que o mesmo se acha transcrito, bem como
cópia do Termo de aberhra e encerramento, com a numeração do registro na
JUNTA COMERCIAL, exceto para cmpresa de engenhrias criadas ncstc
erercício, que deverá apresentar balanço de abernra para suprir a exigência
deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa
proponente será comprol'ada com base no balanço apreseotado, e deverá,
preferencialmente, scr formuleda e eorcscntede cm oeocl timbredo de
emorcse dc cnscrhrrir. assinada por profissional registrado no Conselho
de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou reprêsentânte da empresa, com
poderes para tal investiôr4 aferida mediante índices e fórmulas abaixo
espccificadas:

o n G= (AC+RLP) / (PC+ELP)> I

. rLC: (AC) / (PC)> I

. rsc: AT(PC+ELP)àI

Onde:

ILG - índice de liquidez geral

ILC : índice dc üquidez corrente

ISG : índice de solvência geral

AT : ativo total

AC : ativo circulante
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RLP: realizável a longo prazo

Pç : passivo ciÍculante

ELP : exigível a longo prazo

PL: parimônio liquido

QUALIFICAÇÃO

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e dds)
responsável(is) tecnico(s) no Conselho Regional de Engeohai4 Arqütetma
e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.1.1. No caso da empresa ücianrc ou o responsável

técnico nâo seÍem registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estedo dc
Goiís, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional
por ocasiâo da assinatura do contrato.

5.10.3 Comproveçio da capaciteçâo técnico-
profissiond: Apresentar um ou mais atestados fomecidos por pessoa juridica
de direito público ou privado, cm nome do profissionel responúvel
técnico pela empresa proponentÊ, devidamenrc acompanhados da respectiva
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do
CREA elou CAU, comprovando a execução, pclo profissional indicado, de

serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e

opcracional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância
técnica ou valor significativo, conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.10.4 A comprovaçâo de acervo tecnico poderá ser feita por
meio de um ou mais atestados.

5.IO REL\TryAMENTE À
rÉcxIca PROFISSIONAL E OPERACIONAL

5.10.2. A licitante deverá comprovar, possúr em scu
quedro pcrmânentc, na data preüsta pam entrega da proposta, no mínimo
0l (um) engenheiro civil ou erquiteto, com experiência comprovada, ou
outro deüdamente recoúecido(s) pela entidade profissional competente, que

seja(m) detentor (es) de atestadds) de responsabilidades tecnicas - ART
junto ao CREA c/ou CAU por exccução de obraVscrviços dc caracterísicas
semelhanres ao solicitado neste editâI, limitados as parcelas de maior
relevância, conforme Anexo I - Projeto Básico.
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5.10.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é
recomendável que o licitanrc destaque, nas referideq certidôes, os serviços
cuja experiência se pretende somprovar e o seu rcqrectivo quantitaúvo

5.10.5 tleverá (io) scr rprescntedo (s), obrigatoriamente,
comprovrnte (s) de ünculo (s) cntre o (s) profissiond (is) e e cmpr€sâ
licitentc; css. cunproveçâo deverá (io) scr fcite (s) por meio de:

5.10.5.1 Relação (ôes) empregatícia (s), por Carteira (s) de
Trabalho (s) e Preúdência Social - CTPS (dâs seguintes anotaçôes:
identificação do seu portador, e, da pigina relativa ao contrato de trabalho)
ou liwo (s) dc Registro (s) dc Empregado (s) autenticado (s) pela Delcgacia
Regional do Trabalho, ou;

5.10.5.2 Contrato (s) de prestaçâo (es) de serviço (s) de
Profissional (is) autônomo (s), que es§a registrado (s) no CREA e/ou CAU,
com atribúçâo (es) compatíve(is) ao objeto da licitação com aquele em que
a(s) sua(s) responsabilidadds) sená (âo) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante,
por estatuto ou contrato social, que tenham registro no CREA e/ou CAU.
lntegrante (s) do quadro societário da empresa de engenharia licitante, por
estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART
devidamente registrados no CREA e/ou CAU, naq ç61fiç§ss pertinentes ao
súitem 5.10.1;

to

5.10.8 Decleraçâo, conforme modelo Anexo VI, para todos
os fins de direito e sob as penas da lei que nâo possui ern seus quadros de
empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou
parcntes em linha rcta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidadc, até
o segrmdo grarl com dirigetrtes ou servidores detentores de cargo em

5.10.6 Crrtâ de Aprcsenteção dr Documênt Éo contendo
todas as informações e declaraçôes, conforme modelo Anexo II deste edital.

5. 10.7 Declereçio dê Termos dc Sujciçio
EditâI, conforme modelo Anexo III deste edital.

ê
1é'
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comissâo ou fimçâo de cmfarya que úrem dirstamente na realização do
certame e/ou na formalização contrahral.

5.10.9 DECLARAÇÃo on SEGTJRANÇA n slú»n
DO TRÀBALHO, conforme modelo Anexo VII, que tem condiçôes de
atender as Normls Regulementedoras da Portaria n" 3.214178 do
MTE, aplicáveis à atividades objeto deste contrato, e, que tem conüções de

apresentâr as documentaçõcs solicitadas na Instruçio Normativr n"
fiE/2O174AWSEGPLAN, de25l08ll7, conforme item 10.3.5 do Anexo I
- Projeto Básico.

5.10- Não serão aceitos protocolos de entrega ou soücitaçâo
de documeato ern substituição aos documentos requeridos no presente edital
e seus Anexos.

5.1l. Para os docurnentos e certidões requeridos neste edital,
poderão ser emitidas ópias mirmdas da internet, desde que constmte do
envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos
mesmos.

5.12. Os documentos reletivos à Habiliteçâo (Envelope n"
t) e às Propostes (Envelope n" 2) scrão eprcscntedos em envelopes
separedos, em original , por quelquer processo de cópie por senidor da
Comissão Especid de Licitação. Somente scrão atendidos pedidos
de ÁUTENTICÁCAO tté 0l (um) die útil. entes de dete mercrtle para
aberture de lici de scsundr-feire à scxta-feire. des 09h às I lh e des
l4h às l7h.

5.13. Todos os documentos exigidos para a habilitação que

não contenham expressamente prazo de validade, e inexistindo legislação
específica regulamentando a materia deverão, sob pena de inabilitação,
apresentar data de expediçâo, limiada a 60 (sessenta) dias corridos, a contáÍ
da data de sua emissão, observado o art. ll0 e seu paligrafo único da Lei
Federal n" 8.6ó6193. Caso exista legislaçâo específica regulamettmdo prazo

de documento que não tenha expressado o pram de validade, esta deverá vir
anexada ao mesmo.

5.14. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abernra
dos envelopes, qu€Í posteÍ-ioÍmerte, a apresentação ou inclusâo de
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docrmrentos de habilitâção que nâo fizerem corxitar do respectivo envelope
de documentação.

5.15. De toda documentação apresentada em fotocópia
autenticada, suscitando duvidas, podeú ser soliciado o original para

conferência., no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando.se em Ata tal
ocorêlcia.

5.16. Tambem motivará a inabiütaçâo para os atos

su@uentes da licitação, falta de comprovaçâo do ramo de atividade
comercial vinculado aos objetoVserviços descritos nos Anexos constarúes
deste editâl.

5.17. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes
desisúem expressâmente do dircito de recorrer das decisôes a ela pertinentes,

após assünr o Termo de Renúnci4 os envelopes contstrdo as propostas dos
licitantes serão abertos e anrmciados seus valores, devolvendo-se lacrados os
envelopes dos licitantes inabilitâdos, procedendo.se registro em ata.

6 -I}A PROP'OSTA DE PREÇO§

"Conselho Escohr do Colegio Estedud Nestório Ribeiro"

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO

TOMADÀ DE PREÇOS N" 0Or/2021

EI\'VEI.oPE N" 02 - PROPOSTA

6. l. A licitante deverá formalizar sua DroDostâ levando em
consideracâo os Drecos nrcarlos nela SEDUC conforme Anexo I -
Projeto Básico, para contratação dos serviços, objeto da presente licitação,
um í'nico inrólucro, deüdamente lacrado, contendo os dizeres mencionados
no subitem 5.2, impressa ou datilografada em papel timbrado, encadernada"

contendo os núraeros do CNPJ, Inscrições Mrmicipal e/ou Estadual, cndereço
erc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as

especificaçôes constantes das plmilhas orçamentárias, ern linguagem clara,
sem rasuÍ:rs, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou
entrelinhas quê comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas ser
numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a ütima
páSrnc datada e assinada pelo representante legal da empresa de engenharia
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licitate com poderes para tal investidura, constituída dos seguintes
elementos:

6. l.l. l. A licitante deverá indicar na pÍoposta, para efeito de
dados para emissâo de nota de ernpenho e/ou assinatura do contrato, o nome
completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social,
sua nacionalidade, estado ciül e profissão, bem como o número de sua
carteira de identidade e do seu CPF.

6.1.1.2. Os preços rmitários e global são limitados ao
apresentado na planilha orçamentriria referencial.

6.1.1.3. A referência utilizada para composiçâo dos custos
apresentada pela Secretaria da Educação é fornecida pela GOINFRA e/ou
SINAPI, conforme o caso.

6. l. 1.4. O BDI úilizado pela empresa licitante deve limitar-
se ao apresentado pela Administraçâo.

6. I . I . 5 . A empresa licitante deve apresentaÍ a composiçâo do
BDI atualizado.

6.1.2. Para efeitos de eleboreção depfp@_e@e
orcamentárie, o licitante Df,VERÁ ufilizer o softwere MS Excel, de
forme que o velor unitáúo e totel de todos os serviços scja celculedo por
meio de fórmule *TRUNCAR", conforme eremplo.

Exemplo:

:TRLJNCAR (Qu.Dr . (P.M^T + P.M.Obn) ; 2 )

6.1.1. A pÍoposta deverá conter o preço para execução dos
serviços/obra, expressos em moeda correflte nacional, admitindo-se após a
úrgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os pÍeços
expressarnente, obedeccndo à especificações mínimas conforme plenilhz
orçamentária constante do editâl, an algarismo arábico por extenso global,
devendo ser liquido, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja,
mâo-de-obra, materiais, eguipamentos, despesas indiretâs, impostos, taxas
preüdenciiirias, comcrciais e fiscais, encârgos trabalhistâs, sêguros,
transpoÍes, ac., bcm como a competente remrmeraçâo da empresa de
engenhari4 e outras despesas, se houver.
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Código

100236

1m.237

I00238

Scrv*o
serviço # I

seÍviço #2

serviço #3

Unid-

M3

M2

IJM

Qüot
»,31
65,7't

9t,47

P. M.L
0,00

5,94

5,71

T. Scrviço

35,47

390,67

1.214,13

P. ltrL Obrr
1,59

0,00

6,62

Onde:

Quânt. - Quantidade

P.Mat - Preço rmitrfoio do material;

P.M.Obra - Preço unitrí,rio da mão de Obra;

2 - Númcro de casas decimais desejadas.

6. 1.3. A centesima parte do Real, denominada "Centavo" será

escrita sob a forma decimal, procedida da vírgula que segue a rmidade, nos
teÍmos da l-ei 9.069, art. I ", panigrafo 2", de 29 de junho de 1.995.

ó. 1.4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não
inferior a l2O (cento c üntc) dias corridos, conforme modelo Anexo IV, a
contaÍ da data de sua apresentação

6.1.5. Os erros de sorna e/ou multiplicação, eventualmeÍrte
configurados na Proposta Comercial das empresas de engcnharias licitantes,
serão corrigidos pela Comissâo Especial de Licitação. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total
será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por
extenso, prevalecerá este ultimo.

6.1 .7 . CaÍla Proposta assinada por diretor, sócio ou
represcÍrtante da emprcsa de engenharia licitante, com poderes devidamente
comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações

conforme modelo Anexo IV deste editâl;

ó.1.ó. Indicaçâo do número da conta coÍrente e a agência da
Instituição Financeira em que a empresa de engenharia é correntista, para

efeito de pagamento dos serviços a serem prÊsütdos;
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6.1.8. Apese,nur Planilha(s) Orçamentária(s) completa"

referente aos serviços cotados onde constem os quantiürtivos e seus

respectivos preços lmitários, os preços parciais e prcço total, BDI, e o preço
total dos serviços, nos tennos deste edital;

ó. 1.9. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado
dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante @ená realizar visita préúa e inspecionar o
local da obra e cercanias em dia e horário comercial, de modo a obter, para

sua própria utilizaçâo e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação
necessária à elaboraçâo da proposta. Conludo,
deverá enitil. DECLÁRAÇÃO of VISTORIA, conforme modelo Anexo
V deste edital, assinada pelo reprcaetrtrntc legel da ernpresa licitante, acerca
do coúecimento pleno das condições e peculiaridades da obra" e juntada à
proposta de preços-

6.2.1 
^ 

yfutorir câso ccorq @erá scr egendrde em
horário comercial, junto à Unidede Escohr, sendo a data de início a
partir de publicaçâo do editel nos devidos meios de comuniceçâo, e' a
dete de etrcerrlmento de 02 (dois) dirs úteis antcriores, e deta fixeda
pere ebcrture de scssio públicl

6.2.2 A visita e inspeçâo préüa do local e cercanias têm por
finatidade obter para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante,
toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as

condições locais, quantidade e natuÍeza dos trabalhos, materiais e

eqüpamentos necessários à execução da mesma; forrnas e condições de
suprimentos; meios de ecesso ao local. Todos os custos associados à üsita e

à inspeçâo serão de inteira responsabilidade do licitante, dispensado pnâ
agendamento para tanto.

r

6.2.3. Os participantes deverâo ter pleno conhecimento dos
clementos constantcs dcste Edital, das condições gerais e particulares do
objeto da licitação e do local onde serâo executadâs as obras e/ou serviços,
nâo podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento inrpeditivo
da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato.

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especificaçâo
estiver incompatível com ds) objeto(s) especificado(s) nos anexos constantes
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deste instnmento, ou ainda, aquelas que omitirem as espccificações mínimas
solicitadas.

6.4 E erpressamente vededa à subcontreteção do valor
total do contrâto, e subcontreteção percial podcrá scr possível com
anuêncie de titular desta Prste, devendo âpreentâr o limitc márimo e

os scrviços passíveis pere r subcontreteçâo percid em releçâo eo valor
totel da obre. Adicionelmcnte deve scr eprescntede e documenteção de
reguleridtde fiscd e trebdhiste, e, o contr.to firmedo êtrtre I
adjudicetirie c r cmpre§. subcontretede.

ó.4. l. A contratada se responsúilüa pela padronizaçâo,

compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento c€ntralizado da
subcontrataçâo.

6.4.2. A subcontratação parcial ficaní limitâda a 30% (trinta
por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os scrviços passivos de subcontratação são:

6.4.2.2.No caso da subcontratação parcial, cabr,rá a

contratada faturar ern nome próprio os serviços que executar

6.4.2.3. Não poderão scr subcontratados os serviços
refcrentcs às parcclas dc maior relcvância, conforrrc discrimina o inciso I do

§ l" do art. 30 da tÉi Federal f 8.666/93.

ó.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços

constantes das planilhas de orçamento, constantes deste edital. Caso ocorra,
serâo igualmente desconsideradas a cnta$o principal e a opcional.

6.ó. Em nenhrma hipótese será admitida cotaçâo parcial em
referêrrcia ao quantitativo total dos sewiços requeridos neste instnrmento,
ocasião em que sení(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que incorrer (em)

neste ato.
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6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantâgem não
prevista no edital ou baseada nas ofertas rhs dernais licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que nâo
estiver devidamente assinadâ por representante da empresa de engcnharia
licitante com poderes deüdamente comprovado para râl investidura-

6.9. Será desclassificada a propostâ que nâo atender às

exigências do ato convocatório desta licitaçâo, salvo quando apresentar
omissões simples e irelevantes para entendimento da proposta e/ou
proccdimento licitatorio, bem como para isonomia enúe os licitantes,
podendo, neste caso, a criterio da Comissão, ser relevada

6.10. O Valor estimado da prcsente licitaçâo e o constante do
Anexo I - Projao Básico c das Planilhaq Orçamcntárias.

7 - DOSPROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em alo
púlico, a CoMISSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃo receberá em envelopes
distintos e fcchados ou lacrados contendo, os docurnentos exigidos para

habilitâçâo e propostas.

7.2. Serão inicialnente abertos, em sessâo pública, os

envelopes contendo os documentos rcfercntes à fase de habütação que, após

conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de
Licitação scrão julgados, dando-se imediata comunicaçâo do resultado se

presente todos os licitantes, caso contrário, será o mesmo púlicaô no Diiirio
Oficial da União - DOU, Dirí,rio Oficial do Estado - DOE e Jomal dê Grânde
Circulaçâo Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário,
poderá suspender os trabalhos licitatorios para posterior exame dos
docrunentos e julgamento da fase de habilitação, da q,ral lavrará ata como de
Lei, publicando o resultado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial
do Estado - DOE e Jomal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

7.3. Ocorrendo a hipótese preüsta no item anterior, os

envelopcs contendo as propostâs peÍmanecerâo, dcüdamente lacrados, sendo
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rubÍricádos pela Comissão Espe.ial e licitantes preseotes, ficando em poder
daquela ate que sejajulgada a habilitaçâo.

7.4. Será procedida a aberhrra dos envelopes contendo as
propostãs das licitantes habilitadss, após transcorrido o prazo sem
interposição de recursos, ou teÍúa havido renri,ncia expressa do prazo recursal
das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamcnto dos recursos
interpostos.

7.5. A Comissâo mânterá em seu @er os envelopes
proposürs dac licitantes inabilitadas, deüdqmente rubricados, aÉ o termino
do periodo recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal no

8.666193, e serão devolüdos, no estado em que foram €Írtregues à Comissão
Especial.

7.6. Das reuniôes para recebimento e abernrra dos envelopes
de documentaçâo e proposta" serão lawadas atas circunstanciadas, que
mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da
Licitaçâo, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissâo
Especial e pelas Licitmtes presentes.

S- DO CRTTÉRIO DE JULGAMENTO

&
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8. l. O julgamento será realizado pela Comissâo de Licitação,
de acordo com o que dispõe o aÍ. 45 da Lei Federal t" 8.666193, observando
os segu.intes fatores:

8. l. l. O julgamento será realizado com base no menor
preço, regime de erecuçio emprcitede por preço globel

8.1.2. Sení declarada vencedora a proposta que apresentâr
menor preço, desde que atenda a todas as eügências estabelecidae neste
instrumento;

8.1.3. Caso seja necessário a Comissâo Especial de Licitaçâo
poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente ao objeto desa
licitaçâo para realizaçâo do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de
contrataçâo para as microempresas e empresas de pequeno porte.
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8.1.4.1. Entende-se por empatÊ aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas microempresâs e empresas de pequeno porte,
sejam iguais ou até l07o (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

8.1,5- Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o
empate, proceder-se-á da seguinte forrra:

8.1.5.1. A microcmprcsa ou cmprcsa dc pcqucno porte mais
bem classificada poderá aprêsentâÍ proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que sení a{fudicado em seu
favor o objeto licitado;

8-1.5.2. Não ocorrendo à conúatação da microernpresa ou
empresa de pequeno porte, na fomra do subitem anterior, serão convocadas
as remanescentes que porvefltura se enquadrem na hipótese do subitem
8. I .4. l, na ordem classificatóri4 pÍra o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos lzlores apresentados
pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabclccidos no subitcrn 8. 1.4. I, scrá rcalizado sorteio entre clas,
para que se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1-5.4. Na hipótese da nâo contratação oos termos preüstos
nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalmente venccdora do certame.

8.1.5.5.0 disposto nos subitens 8. 1.4. e 8.1.5. somente se

aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos
casos disciplinados nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., seni observado o que üspõe
o aÍ. 30, § 2'da t,ci Fcdcral no 8.6ó6193. Pcrsistindo o cmpatc, a Comissão
de Licitaçâo rc,ahzarâ sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes
serão convocados, ootrsoante §2" do art.45 da citada Lei, vedado qtralquer
outro processo.

8.2.1, Uma vez convocadas as empresss empatadas e estas
não atenderem ao chamado, a Comissão Especial realizará o sorteio sem a
sua presenç4.

8.3. O não cumprimento de urna ou mais eúgências
constantes deste instnrmento, ensejaná a inabilitação do proponente ou a
desclassificação da proposta" conforme o caso.

8.4. A Comissâo de Licitaçâo poderá promove.r diligências
em qrrqlquer fase da liciação, nos teÍrnos do § 3', do art. 43 da ki Federal no

8.666/93:
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8.5. Sení desclassificadâ a proposta5 cuja especificação
estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificados nos Anexos requerido
ncstc cdital, ou ainda, aquclcs quc omitircm as cspccificaçõcs mínimas
solicitadrq.

8.6. Não seÉ permitido o oferecimento de qualquer desconto

sobre o preço ofertado.

8.7. Se a licitante venc€dora deixar de firmar o contrato no
prazo estabelecido, a Comissão Especial de Licitação podera nos termos do

§ 2", do Art. 64 da tÉi Federal n" 8.666193 e alterações posteriores, convocaÍ

as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificaçâo pata fazÊ-lo

em igual rrr-.azo e nas mesrlas condiçõcs da primeira classificada. inclusive
quânto ao preço.

8.8. O julgamcnto das propoctas ocorrenâ dentro do pram de

validade das mesmas, dando-se conhecimento do resultado, em sesúo
pública que poderá ser marcado para tâl fim, desde que presentes todos os

licitantcs habilitados, caso contrário scrá o mcsmo publicado no Diá'rio

Oficial do Estado c/ou Diário Oficial da União, conformc o caso.

e - r)os RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

9. I A presenrc licitaÉo correní a conta dos seguintes recursos

orçamentários

.t,
«tcous t

ê

Scçrciel:2Ol
Dcscriçe
UnilâdÊ
Orç@ÉdÍü
Ftmçâo

SubfitnÉo

nogÍe
Ação

Códlp

2,t01

l2
362

t00t

2013

04

100

90

DOTAÇÂOORÇÁ"MENTÁRIA

Dmineçlo
GABINETE DO SECR.ETÁRIO DE ESTADO DA
EDTrcAÇÃO

EDUCAÇÂO

ENSINOT.íEDIO

EDtrcÂÇÃo QUE QLJEREMOS

CONSTRUÇÀO, AMPLIAÇÂO, REFORMA E
ADEQUAÇÃO DE T]NIDADES ESCOTÁRES E

INVESTIMENTOS

RECEITAS ORDINÁruÂS

APUCAÇÔES DIRETAS

GÍreo dc Despcsa

Fde
lÁodalidade
Aplicaçâo

Valor estimado R3 657.231,36(seisc€ntos cinquenta e sete

mil &rzcntos trinta e 'm rcais trinta e seis cenavos).
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9. l. l. Duranrc a vigência do Contrato, para fins de adequação
da execuçâo orçamentário e financeir4 a Secretaria de Esado da Educaçâo
poderá proceder a modificação da Fonte de Recursos descrita no item 9. I

9.L2. No exercício seguinte, as despesas correrâo à conta de
dotaçôes orçamentárias próprias, consiaradas nos respcctivos Orçamentos-
Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de

cada exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, luvendo
necessidadc, emiú Nota dc Empenho Complerrenta.

10- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJTJDTCAÇÃO

10.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os r@ursos
eventuatnente inrcrpostos, o processo licitaório será súmetido à apreciaçâo
do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO
ESTADUAL NESTÓRIO RIBEIRO, para adjudicação do seu objeto à(s)
licitant{s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após,

a(s) rcspcctivds) para assinatura do c,ontrato.

rr - rx) pRAzo DE ENTRDGA E DÀ FTSCALIZÀÇÃO

I I . l. Os serviços deverão ser executados conforme descrito
no Memorial Descritivo/Especificações Tecnicas e Cronograma Físico-
Financeiro a contâr da data da emissão da ordein de serviço sendo que esá
deverá ser efenrada somente após a outorga do contrato e publicação do
extrato na imprensa oficial.

I1.2. Se o licitanrc vencedor deixar de ex@utar os serviços
dentro do prazo e nas condições preestabelecidos scm maoifestaçâo por
escrito e aceita pela Contratânte, sujeitar-se-á as penalidades deste Edital e
legislação pertincnte.

11.3. A fiscalizaçao de todas as fases dos serviços será feita
por profissimal comp€t€nte designado pelâ Secreteia de Estado de
Educação.

I1.3.1. Cabcrí à conrratada o fornecimento e manutençâo de

um OtÁruO DE OBRA p€nnanentemente disponivel para lançamentos no
local da obra, sendo que, a sra rranrÍenção, aquisiçâo e guarda é de inteira
responsabilidade da liciane, a qual deverá obedecer ao artigo 4" § 4'; artigo
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5'prágrafo único; rtigo 8P inciso 1", 2" e 3" da Resolução n" 1.024, de 2l
de agosto de 2009, CONFEA.

I1.3.2 As observações, dúüdas e questionamentos técnicos
que porventura surgiron sobre a rcalizqção dos trabalhos do ücitante
contratado, deverão ser anotados e assinados pcla Fiscalizaçâo no Diário de
Obra, e, aqtrcla se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Liwo,
através de assinatura de seu Engenheiro RT.

I 1.3.3. Além dâs anotaçôes obrigatórias sobre os serviços em
andamento e os programadog a corúatada deverá recorrer ao Diário de Obrq
sempre que srngirem quaisquer improüsações, alteraçires tecnicas ou
scrviços imprcüstos dccorrcntcs dc acidcnrcs, ou condiçôcs cspcciais.

11.3.3.1. Neste caso, tâmbem é imprescindivel a assinatura
de arnbas as paÍtes no liwo, çqmq forÍnâli,l"de de sua concordiincia ou
discordância técnica com o fato relatado.

I 1.4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de

Obra':

II.4.I. PELA CONTRATÀDA:

I 1.4. I . l. As condições meteorológicas prejudiciais ao
andamento dos trabalhos;

11.4.1.2. As falhâs nos serviços de terceiros, não sujeitas à

sua ingerência;

I I .4. 1.3. As consultas à fucalização;

11.4.1.4. As datâs de conclusâo de etapas caracterizadas de

acordo com o cronograma aprovado;

I 1.4. 1.5. Os acideotes ocorridos no decurso dos trabalhos;

I1.4.1.6. As respostas às interpela@s da fiscalizaçâo;

11.4.1.7. A eventual escassez de material que resulte em
dificul.l"des para a obra ou serviço;

11.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contratada devem ser

objao dc rcgistro.

11.4.2. PELA FrSCÀLrZAÇÃO:

I 1.4.2. I . Atcstado da veracidade dos reglstros preüstos nos
suFitens anteriores;
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11.4.2-2. Júm formado sobre o andamento da obra ou
serviço, tendo em üsta as especificaçôes, prâzo e cronograma;

11.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos

da contratada no Diririo de Ocorràtcias;

11.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela

contratada, com correspondência simultânea para a autoridade superior;

11.4.2.5. Rcstriçôcs quc lhc paÍcçam cabívcis a respcito do

andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

11.4.2.6- Determinaçâo de providências para o cumprimento
das especificaçôes;

11.4.2.7. Outros fatos ou observaçôes cujo registro se torne

conveniente ao trúalho de fiscalizaçâo.

I 1.4.2.8. O recebimento dos serviços será feito pela

CONTRATANTE, ao termino das obras, após verificação da sua perfeita

execução, da seguinte forma:

11.4.2.9. hoüsoriamente, pclo responsável poÍ seu

acompanhamento e fiscalização, medianrc termo circrmstanciado, assinado

pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comrmicação escrita da

contratada.

11.4.2.10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias

corridos, por servidor ou comissâo desigrrada pela autoridadc competente,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do

prazo de observação, ou vistoria qu€ comProve a adequaçâo do objeto aos

termos contratwris, observado o disposto no aÍt. 69 da Lri Federal n'
8.ffit93.

11.4.3. O recebimento proüúrio ou definitivo nâo exime a

Contratada da rcsponsabilidadc ciül pcla qualidadc dos scrviços exccutados.

12 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

I2.I. Caberá à Superintendência de Infraestruhra ou o
Presidente do Conselho Escolar a emissâo da Ordem de Serviços, bem como

a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e'

ainda, fomecer à contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à

raliza$o dos serviços licitados.

12.2. A contratada devená! inicialmente, afixar no canteiro de

serviços placas alusivas à obra com dimensões, dizeÍe§ e símbolos a serem

dcterminados pcla Secretaria de Estado da Educação.

ê
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12.3, A cortratada se obriga a execrÍr as obras empregando

exclusivamente mareriais de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente,
aos projetos de engenharia que lhe forern fomecidos pela Secretaria de Estado
da Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura e às modificações
propostas e aprovadas pclo Sctor duranrc a cxccuçâo dos scrviços.

12.4. P&Í^ a Secraaria de Estado da Educaçâo, atzves da
Superintendàrcia de Infraestnrnrra, ao serr critffo, exign a reconstnrçâo de
qualquer parte da obra, sem qualquer ônus pâÍâ a mesmâ, casro essa tenha sido
executada com imper'icia tecnica comprovada, ou em desacordo com as

nonnas, especificaçõcs ou com as dctcrminações da fiscalização, nos tcrmos
do art. 69, da t-ci Fcdcral no 8.ffi6/93.

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução
ernpreitade pG pÍeço global, úo h:í possibüdadc 6. 16ç63liz-ção de termo
aditivo üsando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos
exce'pcionais e devidamcnrc justificados, oriundos dc dteraçôcs qualitativas,
que nâo configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou
desconhecimento por paÍte da CONTRATADA do local onde os serviços
serâo realizados, nos terÍnos do §3'do a11.65 d^ Lri Federal no 8.ó6ó193, e
nos limites fixados no §2" do referido artigo.

12.6. Qualquer âltêraçâo, modificaçâo, acrescimos ou
reduções que impliquem alteraçâo do projeto da obra deverá ser justificada,
sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação,
atúorizú^ pelo titular da Pasta e formalizada por meio de terrno aditivo ao
Contrato Original.

12.7. Ao termino dos scrviçog dcvcrá scr proccdida a
limpeza do cantciro da obra.

12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá
à data do orçameDto a que a propostâ se referir.

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta
primitiva, serão calculados considerando as referências de custos e taxa de
BDI cspecificadas no orçametrto-base da licitaçâo, subtraindo desse preço de
referência a diferença percennral entre o valor do orçamento-basc e o valor
global obtido na licitação, com üstas a garmtir o equilibrio econômico
financeiro do conúato e a mmutençâo do percennral de desconto oferecido
pclo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o
memorial descritivo/especificações técnicas, plailha orçamentária,
cronogrâmâ fisico.financeiro, projetos e demais normâs consta[tes deste
instrumento.

&
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l2.ll. As obrigaçõ€s decorrentes desta licitação a serem

firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente vencedora serâo
forrnalizadas p61 meio de contrato, observandc'se as condições estabelecidas
neste edital e seus anexos, legislaçâo úgente e na proposta vencedora.

12.12. Dcrelrí tambcm, a CONTRATADd mantcr Eq"ip.
de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro de obra de acordo com a
legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de Infraestrutura da
SEDUC.

12.13. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar
a comprovação de qútação das obrigações trabalhistas e preüdenciários,
referente aos trabalhâdorcs que executa!ãm a obra, bem como as fiscais e

parafiscais.

12.13.l O'"Termo de Recebimento Proüório" deverá conter
o documento conhecido como rn built. Baseando-se no manrrel 'Obras
Públicas: Recomendaçôes Básicas para a Contratação e Fiscalização dc
Obras de Edificações Públicas", do Tribunal de Contas da Uniâo, ao final da
construção da obra em qucstão, a SEDUC (por mcio da Gerência de
Fiscalizaçâo e Acompanhamento de Obras) receberá do CONTRATADO a
documenaçâo qu€ retrate fietnente o que foi construido. Essa documentaçâo
é conhecida como .!r built - que significa "como construido" - e deve incluir
todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi
executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou sej4 o
contraÍado deverá entregar o as built da obre, a fim de subsidiar frrturas
intervençôes a título de mmutençâo ou reformas. Os arquivos deverão ser
cntregucs cditávciíoriginais (extcnsôcs: .dwg .dooq .xls, cntrc orras) c não
editriveis (extensões: .paf, jpg, entre outros) devidamente assinados pelos
responúveis.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de scu
pessoal, sendo iguaftnente responsável pelo seguro de responsabilidade ciül
e danos contra terceiros.

12.15. A empresa de engenharia vencedora do certame
garanúá a solidez e a sogurança do trabalho realizado, bem como os
mateÍiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a parnr do
recebimento da obra pelo Sctor Competente desta Pasta.

12"T6. DÂ GARÂNTIA E ÀSSISTÊNCIA TÉCXTCA

12.16.l A garantia dos serviços será de 5 (cinco) aÍros, com
inicio após o recebimento definitivo dos serviços. A garantia deverá cobrir
todos os serviços quo comprovarem defeitos ou problemas causados pela má

tr

execução dos mesmos;
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12.16.2 Todos os serviços que com@m a descriçâo do

objeto devem ser cobertos pela garantia da empresa CONTRATADA ou por
Emprcsa autorizada da CONTRATADA.

12.16.3 Atender as solicitações paÍa conserto e corrigir
defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em prazo não superior a 30
(trinta) dias consecutivos. Neste caso nâo acarretará ônus para a Contratante.

12.16.4 Todos os serviços devem estar em conformidade
com a politica de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de

itens de terceiros que possam :rcaÍretar em perda parcial da garantia ou nâo

realização da assistência tecnica pelo próprio execúor quando solicitada;

13 - DOS R.ECURSOS ADMIMSTRATTVOS

13. l. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de

Preços cabem recursos nos câsos e formas determinados pelo art. 109 da t ei

Federal no 8.6ó6193 e alterações postcriores,

13.2. O recurso seÍii interposto por escrito no prazo de

05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata,

devendo ser dirigido/protocolada a Comissâo de Licitaçâo dâ Unidade

Escolar.

13.3. InteÍposto o recurso, será comunicado âs demais

licitantes, que poderão impuguíJo no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.4. O recurso sená dirigido ao Presidente do Consclho

Escolar por intcrmédio da Comissão Espccial dc Licitaçâo da Unidadc

Escolar .....-......, a qual podeÉ reconsiderar sua decisão em ate 05 (cinco) dias

riteis, contados do término do praza concedido às demais licitantes para

oferecimento de possíveis impugnaçôes, de que trata o item anterior, ou nesse

mesmo yazr., fazi:-lo subir deüdamente informados.

13.5. Subindo o recurso, ao Presidente do Conselho

Escolar proferirá a sua dccisâo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento do recwso, proveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE

LICITAÇÃO DA I.'NIDADE ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL
NESTORIO RIBEIRO.

13.6. Os Rccursos ao edital e seus anexos, deverão ser

interpostos jrmto à Presidenrc da Comissâo Especial de Licitação, indicando

o número da Tomada de Prcços, do p'rocesso atltninistrativo, formulação do

pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicaçâo do

interessado ou quem o represerte, dadoa de identificaçâo, endereço completo'

«/& GOltS T

telefone, e-mail, data assinatura do interessado ou rePres€ntante, docrunento
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que coryrove rytidão do signarfoio para rÊpres€ntação da empresa licitante
e documento de identificação pessoal válido daquele qtre assinar (CNH,
identidade, outros), sob pena de nâo ser coúecido.

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos nâo serão
coúecidos.

14 - DO PAGAMENTO E DO R.EAJUSTAMENTO

14.1. O pagírmarto será üa Trmsfcràrcia Bancária ou por
Cartâo dc Pagamento do Banco do Brasil, para efeito dos serviços prestados
nâ forma de medição, t@lízzdla pelo Fiscal da Superint€rdência de
Infr aestrunra, desta Pasta.

14.2. Somcnte será efetuado o pagamento da parcela
CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAÇÃO. A
comprovaçâo do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que seÉ
preenchida com destaque do valor de retençâo de llo/o do valor da mâo-de-
obra para a Preüdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retençâo de
3,5o/ogaplanilhas DESONERADAS, seguindo o que detennina o Art. 7o,

§6', da L€i 12.546120ll.

14.2.1.A identificação da plenilha de execução da obra
(Onerada/Desonerada) podeÉ ser averiguada no Projeto Brísico.

14.2.2. O prgemenfs do valor dos serviços executados,
baseado em rnediçôes mensais, por Nota Fiscal ou fanrras deverâo ser
apresentadâs com os seguintes documentos anexados:

14.2.3. Termo de Vistoria emiúdo pela fiscalização;

14.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por
Ternpo de Serviço (FGTS);

14.2.5. Certidão de Regularidâde de Débitos em relâçâo a
Tributos Mmicipais, expedida pela Prefeitura do Mrmicípio no qual a
empresa sc localiz4 e do local em que os servicos serão prestados.

14.2.6.Côpia da matrícula - CEI - Cadastro EspecíÊco
Indiüdual - da obra jrmto ao INSS;

14.2.7. Ctryia da GPS - Güa da Preüdência Social com o
nriunero do CEI da obra, deüdamente sendo que o valor será
retido pelo Conselho Escolr, que efetuará a devida quitação da mesma;

14.3- Cópia do GFIP - Guia de recolhimcnto do FGTS e
lnformações à Preüdência Social.

ê
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14.4. Os pagamantos serão efetrados aÉ o 30" (trigésimo) dia
após a data de apresentação da fatura" deüdamente atestada por quem de

direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.1 a
14.2.7, deste edital. Caso a fatura apresentada nâo esteja integralmente
instruid4 o prazo de 30 (trinta) dias para pagam€nto será reiniciado a partir
de sua reapresentaçâo, obedecida a ordem cronológica de que trata o inciso
IV do art. 2o do Decreto Estadual n'9.56ll20l9, consistente em realizaçâo de

obras.

14.5. Os pagamentos serâo efetuados arc o 30" (trigesimo) dia
após a data, deüdamente atestada por quem de direúo, acompanhada dos

documcntos mcncionados nos subitcns 14.2.4 a 14.2.7 deste edital. Caso a

fatura apresentada não esteja integrahnente instruid4 o prazo de 30 (trinta)
dias para pagamcnto scrá rciniciado a partir de sua aprcscntaçfu.

14.6. A periodicidade mínima de reajuste ou reüsão dos

valores das parcelas do cronograma fisico-financeiro da proposta será de I
(um) ano, contado a partiÍ da data da apresentaçâo do orçamento a que

proposta sc refeú.

14.7. Apos o prazo preüsto no item anterior as parcelas

remarcscentes serâo reajusadas pelo Indice Nacional do Custo da

Construçâo - OBRAS CIVIS
obcdecendo à seguinte fórmula;

M:V(I/Io)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes'

V - Valor inicial rllc parcelas remânescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de

um ano em relaçâo à daa do orçamcnto/estimativa de prcços a quc a proposta

se refeú.

Io - Índice referente ao mês da daa do orçamentolestimativa

de preços a que a proposta se referir.

15- DA RESCISÃO IX) CONTRATO

I 5. I . O contrato podcní ser rescindido nos scguintcs casos:

l5.l.l. Por mútuo intercsse e acordo das partes atendida a

conveniência da Secretaria de Estado de EducaÉo, mediante autorização

expressa e Ârndamentada da aúoridade competente, tendo a contratada

ê
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direito de receber o valor dos serviços execrÍados, constante de medição
rescisória;

15.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO sem pagamento de qualquer indenização
independentemente de interpelaçâo judicial ou extrajudicial se os serviços
revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada
indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO
DÀ EDUCAÇÃO sem pagamento de qualquer indenizaçâo e independente
de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou
falência da licitante vencedora;

15. 1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no
pagamento de fanrr4 poÍ prazo superior a 90 (novena) dias, exigivel a
formalização de aüso préüo de 30 (trinta) dias;

15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos.

I 5. 1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais,
especificaçôes, projetos e prazos.

15,1.7. A lentidâo do seu cumprimento, levando a Secretaria
de Estado de Educação a comprovar a impossibilidade de conclusâo da obra
no praz o estipulado.

15.1.8. O atraso injustificado no início da obra.

15.1.9. A paralisação da obra sem justa causa e pret"ia
comtmicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos
Engenheiros Fiscais.

I 5. I . I I . O cometimento reiterado de faltas na execução deste
contrato, deüdamente consignada no Diário de Obra-

15.1.12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou
da estnrtura da contratada, que prejudique a execução do conúato.

15.1.13. Os casos dc rcscisâo previstos nos itens 15.1.2 a
15. l. 13 e item 15. I . 14.5 do Edital, acarreÍarão as consequências previstas no
Artigo 80, dâ Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, sem prejüzo dqs

sanções previstas neste contrato.

15.1.14. 0 contrato poderá também ser rescindido, sendo
devido à contratada a devolução da garantia, se houver; os pagamentos
deüdos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do
custo de 6".-66ilizsçâo, e o ressarcimento dos prejuízos regulârmente
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comprovados qrrc houver sofrido, desdc que nâo tenha concorrido com culpa
direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.14.1. Anndo a Sccretaria de Estado de Eôrcsçao
suprimir os serviços além dos lirnitss 16gait do valor inicial ô contrato.

15.1.14.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação
mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
pernrbação da ordem interna ou gueÍra, ou ainda por repetidas suspcnsões
que totalizem o mesmo prazo, seado facultâdo à contratada optar pela
suspcnsão do cumprimento das obrigações assuuridas até que seja
normali zarla a sitlaçâo.

15.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE dccorrentes dc obras, serviços
ou fornecimento, salvo em caso de calamidade púlic4 grave pertuóaçâo da
ordem interna ou guera, assegurado ao cotrtratado o direito de optr pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação.

15.1.14.4. A nâo liberação, por partÊ dâ CONTRATANTE,
de área local ou objeto para execução de obra, serviço ou fomecimento, nos
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturâis especificadas
no projeto.

15.1.14.5. Razôes de interesse púbüco, de alta relevância e
amplo conlrccimcnto, justificadas e dctcrminadas pcla mríxima autori ü& d^
esfera administrativa a que está subordinado o Cotrtratânte e exaradas no
processo adrninistrativo a qu€ se refere o contato.

15.1.14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força mai61,
regularmente comprovada, impcditiva da execução do contrato.

16- DASOBRTGAÇÔES

16. I . Além de outras responsabilidades definidas neste Edital
e em todos os s€rxr anexos, indepcndentemente de transcriçâo, a contratada
obriga-se a:

16. I . l. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis,
contâdos da convocação.

tr
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ló.1.2. Apresent Í na assinanra ô contrato doc'mento
comprobatório de inexistência de débito relativo às contribúçõcs sociais, na
forma da Let8.212 de24.0'1.911' (CND e FGTS).

16.1.2.1. Nos termos do art. ó, I, da lei Estadual 19.754/17,
para fins de assinatura de contrato será efetuada a consulta ao CADIN
Estadual devendo a licitante não estar inclúda no mesmo.

16.1.3. A contratada deverá manter preposto, com
competência técnica e jurídica e aceito pela Secrearia de Estado
da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execuçâo do
contrato.

16.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de
Engenhari4 Arqütetura e Agronomia - CREA-GO e outros órgâos, o
contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lri no 5.194,
& 24 & dczembro dc l!)óó e Resoluçâo n" 307 de 28 dc fcvereiro de 198ó,
doCONFEA

ló.1.5. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho"
de acordo com a legislação pertincnte e aprovação da Secretaria de Estado
da Educação.

l6.l-6- Manrcr disponibilidade de efetivo dentro dos padrões
desejados, para reposição imediata dos profissionais, nos círsos de faltas,
impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja substituiçâo tcnha sido solicitada pcla CONTRATANTE,
seja mantido ou ret(xne a atiüdade nos imóveis dcsta.

17 - DAS SANÇÔES ADMINTSTRÂTTVAS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
conúato, aceitar ou retirar o instrumento eqüvalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caractqiza o descumprimento total da
obrigação assumida, sqieitando-o à pcnalidades legalmenrc estabelecid"s.

ê
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17.2.0 não cumgimento total ou parcial das obrigaçôes
assumidaq, na forma e prazos estabelecidos, inclusive referentes à saúde e
segurança no trabalho, sujeitará a contraada ràs penalidades constantes no art.
86, 87 e 88 da t.ei Federal no. 8.66ó, de 2l dejunho de 1993, assegurados os
constitucionalíssimos do contraditório e da ampla dcfesa" ficando estipuladas
as seguintes penalidades, alem ,lr. demais preüstas em nonna pública (da
qual nâo se po'de alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2. Multa;

17.2.3. Suspensâo temporária de participar e conúatar com a
A&ninistração Pública" pelo pram nâo superior a 2 (dois) anos;

l7.2.4.Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr
com a Administração Pública" enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação na forma
da lei, perante a autoridade competente que aplicou a sanção

17.3- Pelo atraso injustificado na execução do objeto da
licitação, sem prejúzo das demais sanções regulamenares previstas, o
contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

| - l0o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
do contrato, em caso de descurnprimento total da obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicatririo em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-

se a efetuar o rcforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de

sua convocação;

II - 0,3% (três decimos por cento) ao dia até o trigésimo dra
de atraso, sobre o valor da parte do fomecimeoto ou scrviço não realizado ou
sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

III - 0,7olo (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do
fornccimcnto ou scrviço não rcalizado ou sobrc a piltc da ctapa ô
cronograrna fisico de obras não cumprida por dia súsequente ao trigesimo.

17.3.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a
Administração rescinda rmilateralmente o contrato e aplique as demais
sançôes previstas nesta ki e neste Edital.

&
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17.4- A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0

(dez) üas corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela Secretaria de Estado de Educaçâo.

17.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas
da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na
Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na fonna da lei,
respeitados os principios da empla defesa e do contraditório.

17.6 As multas e outras sanções aprlicadas só poderão ser
relevadas, motivadamente e pro conveniência administrativa, mediante ato
do Secretário de Estado de Educaçâo deüdamente justificado.

l7-7 Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto da licitação, a
depender da graüdade do ato praticado, a Administraçâo @erá optar pela
aplicação da pena de Advertência" nos termos do inciso I do art. 87 dâ Lei
Federal n" 8.666/93.

17.8 As penalidades serão obrigatoriamemte registradas no
CADFOR, e no caso de suspcnsão de licitar a licitanrc deverá ser
descredenciada por igual p€ríodo, sem prejúzo das multas previstas neste
Edital c r{as dcmais cominaçôcs lcgais.

17.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da
Lei Fed€ral f 8-666,193 pod€Íâo scr aplicadas jrmtmrent€ com a do inciso II
do mesmo artigo, facultada a defesa préüa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17.10 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da tÉi
Federal n" 8.6ó6193 é de competêacia exclusiva do Secretário de Estado de
Educaçâo, facultada a dcfesa do interessado no respectivo processo, no prazo
de 05 (dias) dias da abeÍtura de vista" podcndo a reabilitaçâo ser requerida
apos 2 (dois) anos de sua aplicação.

l7.ll. Em qualquer hipótese de apücação de sanções será
assegurado á licitante vencedora o contraditório e a anrpla defesa.

ê
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rr - DA coNCrLrAÇÃo r uunraçÃo

18. I . As controv€rsias eventualmeÍrte surgidas quanto à
formalização, execução ou encer"amento do ajuste decorrentes desta licitação
serâo submetirlas à tentativa de conciliação ou mediaçâo no âmbito da
Câmara de Conciüação, Mediação e Arbitragem da Administração Estaduâl
(CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de seternbro de 199ó e da tei
Complementar Estâdual n" 144, de 24 de julho de 2018.

19 - DA CI,IUSULA COMPROMISSÓNIA

24
d 20 el a CÀMARA
CONCILIA c o. Mf,DIAC o E ARBITRAGEM

1996 I

DA
ADMINISTRÁCÃO ESTADUAL íCCMA). torsando a esta os
poderes oere indicrr os árbitros e renunciendo eroressemente à

risd e do Poder ento desses fli
consoente Ancxo I de Minute Contretuel.

20 - DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

20.1. Apos a 4resentaçâo da proposta não s€Íá admitidâ
retificação quanto à cotaçâo, ficando a proponente sujcita às condiçôes, prazo
de entrega, garanti4 marca do materiat e preço proposto para cumprimento
do conrato.

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante
proponeÍrte aos teÍmos e condiçôes gerais e especiais deste instrumento
convocâtório, fimcionando como manifestação de inteira aceiaçâo e
submissão às nonnas ora esabelecidas.

20.3. Havendo interesse do @er públ_ico, o presênte
instrumento poderá ter reduzida ou aurnentada a sua quantidade (respeitados

19.1. Os conf,itos oue oossrm surgir rclrrtivamente eo
aiuste decorrente destr licitacâo. eceso nâo ouderem ser eouacionados
de forme amieável sêrio. no toc.nte âc direitos Drtrimoniâis
disooníveis submetidos à arbitreeem. nr forma da L€i n.9.307. de 23 de
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os limites estabelecidos no at. ó5 da l-ei Federal no 8.666/93), sem que caiba
aos proponentes qualquer direito à indenizaçâo ou reclamação, nos termos da
L,ei pertinente, e fonnalizado por meio de termo aditivo ao contrato original.

20.4. Em observação à Resolução CODEFAT-224/»,
obedecidas as exigências legais, recomendarnos que as contratações dos
trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo
SINE/GO.

20.6 As duüdas surgidas, serâo sanadac diretamente à sala de
licitaçâo, situada na Rua Jcé Geda n" 56, C€núo - JafaiCO, no horário das
8h às l2h e,le< l4h às l8h cm fias rheis - Fone: (ói) 9.9954-21A.
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20.7 É frcúltada à Comissâo ou Autoridade Supcrior, em
qualquer fase da licitaçâo, a promoção de diligência a csclarecer ou a
complementar a instruçâo do processo, vedada a inclusâo posterior de
documento ou informação que deveria constar originahnente da proposta;

20.8 Para coúecimento dos interessados, expediu-se o
presentÊ edital, que terá o Aüso de Licitaçao afixado no quadro próprio de

1üsos da Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar do CoEgio
Esadual Nestório Ribeüo/GO, localizado na Rua Jose Gêda n"56 neita
cidade, bem como, publicaçâo no Diri,rio Oficial do Estado - DOE, Jomal de
Grande Circulação, e, Dirário Oficial da Uniâo - DOU, conforme o cilso,
gstando a Comissâo Especial de Licitação da Unidade Escolar à disposição
dos interessados no horário de OSh as l2h e das l4h as l8h pelo fonà: (0&4)
3636-9530, nos dias uteis.

20.9 A trião solicitaçâo de informaçôcs complementares, por
parte das proponeotes interessadas, impüca na táçita admissão de que as
informações tecnicas e juridicas foram consideradas suficientes.

20.5 As dúüdas oriundas deste Edital serâo dirimirteq de
acordo com a Lei Fcderal n'8.666193, de 2l de jrmho de 1993, e na omissão
desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela
Comissâo Especial de Licitação da Unidade Escolar
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20.10 O foro pra dirimir quaisquer guestôes oriundas da
execução do presente Conüato é o da Comarca de Goiânia, Capital do Estado
de Goiris, excluindo qualquer outro.

coMrssÃo ESPECTAL DE LrcrTAÇÃo
DO CONSELHO ESCOLARDO COLÉGIO ESTÂI}UAL NESTÓRIO
RIBEIRO, em Jetrí4to, eos dies 0l dias dc julho de 2021.

Selma Rd4ues $tva. L[Al QoPl',|

Comandontê / oil8toaa
Po.t. n'

Selma Rodrigues Silve

Nome do Presidente do Consclho Escoler de Unidede

CÂ^ü, P^\^* G^*o-, ,

Presidente da Comissâo Especial dc Liciaçâo

Aires Frrncisco de Oliveire

TNDICAÇÃO DACRECI
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ANExo r-PRoJETo sÁsrco

PRoJETo eÁstco

LEI N' T792& DE 27 DE DEZf,MBRO DE MI2

r. nrnonuçÃo

l.l. Findidrde
O pÍesente Projêto Bási@ tem poÍ finalidade estabeleer os REeUISfOS ffíftUOS e
fixar condiÉcs a serem obscrvadas çrará a consatâção dê êmpresa esp€cializada para
exeortar obras de constÍuÉo ciú|, parâ atendêr à sêcÍeteria de Estâdo da Educação de
Goiás (SEDUC€O), descrevendo e discidinândo todos 0s procediramtos e critéÍios que
estâbelêceÍão o relacionamento técníco entre a CONTRÂTADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objcto
contratâção de empresa especializadâ eír prestaÍ serviços de c-onstrução civil,
confoÍme Projetos, Planilha orçamentária, Memorial Descritivo e cronograma físico e
Financeiro.

Assunto: ReÍorrna.

Unidade: Colégiro da polída Mfrtar dc Golás Ítestório Ribeirc.

Endereço: Rua.loí Gêde, nc 55, Ccntro.

Município: JataÍ - GO.

Coordenação Regional de Educação - CRE: JataÍ.

1.3. Justificrtive
A pÍêsênte contrataÉo irrstifica-se dcvido à necessidade de haver um local nas escolas
para realização dc atiüdades asportivas, êvitando assim que êsbs atividadês sêiâm
ministrades em pátios, estacionâmentos e descâmpados.

A pr:áüca esportiva nas esccúas é essencial parô o cÍesciínênto fisio do individuo, sem
falar na questão psicológica e social, iá que o esporte no coírtêxto educâcional trâbalha
tamMm conceitos corno lealdade, a ética, a não discrimina@ ê a @íyrpetitiúdede
respeito6a.

Visto que essâs atiúdadês são consdêÍadas essenciais, é de supra impoÍtância quê a
unidade escolar tênha um local coberto com pÍotêção dê sol e chuva. Esta quadra
coberta resolve também, a necessidade de espaços cobeÍtos pâra reuniirês ê oentos
na Unidade Escolar.



«&
./,

€

1.4. A 0bre
A obra a ser executada nesta unidade escolar é uma Quadra Coberta e possui uma área
de 1.125,0On2:

TIPO DE OBRÁ TIPO DE REGIME DE EXECUÇÂOAIX)TADA
REFORMA EMPRETIADA POR GLOBAL

2, DADEFTNTÇÃOnOSuÉronos

2.1. Dcfiaiç{cr c sighs
2. I . l. ABNT: Associaçâo Brasileira de Norrms Tecnicas:

CONTRATADA: é a pessm juridica signerária {6 ç66a6 com a SEDUC{O;
2. 1.2. CONTRATANrE: é a Sccraaria dc Estarfo da EÀcaçâo dc Goiás, dcoominada

poTSEDUC4O;
2.1.3- LICfIANTE: Pcsso fisica an juridica habilirada para participar do processo

licitatório e oferar lances;

2. 1.4. NBR: Norma Brasileira negulanrenadora.
2.1.5- NR: Norma Rcgulameaadora.
2. 1.6. SEDUC4O: Scoaaria dc Esnarb da Eàr@o dc Goiás.
2. 1.7- CNPJ: C-,râq!o Nacional de Pessm Jurírüca.
2. 1.8. CREA Cooselho Fegi»al dc EngahaÍia e AgÍooeria_
2. 1.9. CAU: Conselho dr AÍquitrtrra e Urüanismo.
2. I . 10. ART: Amta@ de Rcsponsabiüdade Tecnica.
2. 1. 1 l - RRT: neistro de neseomtillhde Tecnica.
2. l.I2.TCE: Tribuml de Codas do Esra.to.

TCU: Tribuml de Comas da Uniiio.

2.2. Normrs
NoÍmetiyos a sêrem adotados:

2.2.1. NBR 74EO|2O07 - Aço destimdo à Annaduras de Concrao Arrnâdo -
Especificaçôes;

2.2.2- NBR 6l 18:2007 - Projeto & estÍuoras de coÍrcr€to - hocedimeoto;
2.2.3. NBR I1.682-2009 - EsrabilidadÊs de eococras (muro de animo);
2.2.4. NBR 56711199o - PâÍtidpâçâo d6 Int€Ívêaiêrtes cm s€Íviçc dc obras de

Eng€nhariâ e AÍquiteorq,
2.2.5. NBR 5681/19t0 - Cmole Tecnológico da ExecuÉo de Aterros em obras de

Edifica$es;
2.2.6- NBR 64t9/19t4 - Prova de Carga Dircra sobrc terreno de Funda@;
2.2.7. NBR 767V19t3 - Segurãoça em Obras;

coüs r
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2.2.8. NBR 12.65411W2 - Cqtrolc Tmlógin dc fúaeriais Cornporentes do
Concreio;

2.2.9. NBR 12.655/1996 - Cocrao - Prep6Ío, Coúde e Recóimento;
2.2.10.NBR 5410:2flX Vcr§o Ccr[ih: 2fl]B - Instahções clétries de baira tcosão;
2.2.1I.NBR 615l - prueÉo cma cüoqres elérricos;
2.2.12.N8R 5419 - Proeção de estrutrra contra descargas dnosféricasl
2.2.13.N8R 5626/1993 - Insah@s de Água Fria
2.2. I4.NBR l08.t*ll989 - Instalações Predais de :íguâs pluviais;

2.2.15.N8R 8l«y1999 - In r-l,fôes PÍediais dê Esgdo SanitáÍio;
2.2.16.NR-10 cJc o aÍr ?, tr,'t", da t.ei no 19.145 de 29fi2f,2015
2.2.17. ABNT NBR 9050/2015 - Ac€ssibilirhde às Edificaçõcs.

obs-: Esta lista de normas não exaure a nêcessidade de obsêrvações de normas esteduais,
municipais. tÍabâlhistas, de segurança e outras eíivolvidas na realização do escopo deste projeto
Básico.

3. DAQUALIflCAÇÃOTÉCMCA

3. I . A Empresa licitarte deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de pessoa Juridica):
3.2. A Erpresa licitamc devení ser habilitda perame a secraaria de Estado da FducaÉo de

Goiís(SEDUC4O).
33. A Empresa licitante devení apÍesênÍaÍ ceÍtidão dê registro no CREA do CAU, bem

mmo certidõcs de reguhridades de pesso fisica e jurirfica ô profissioml responsárvel
pcla ernpresa e sans sêrviç6

3.4. No caso de a ernpresa licitante ql o re+oosível tecnico niio serem regisrados ou
inscrit* oo CREA e,/qr CAU do Esta<b de Goirás, deverilo ser proüdeociadoe os
rcspectivos üscm desfe órgão regionâl oor masiâo da assinaara do contrato.

3.5. A Empresa licitante devenâ compmvaÍ que possui o registro em san quadro tecnico, na
daa da eaega dos dmlnerc dc habilitação. de profssiomis com exp€riênciâ
comprorrada or devilanreoe reconhecida pela entidadc profissiml cornp€t€nte
rclaciomda à caracteristicas dos serviços limitados à parceh de rmior relevlancia
solicitada jrrnto 66 Edital (Engeoheiro Ciül or Arquitco).

3.6. A Empresa licitame deverá apresentar ceÍtirâo de Acervo Tecnico (cAT) deüdamente
recoúeido pela entidade profissioml comp€tente, em nome profiss ioqral
responsí,vel técaico pcla erryresa prqooante" rehcionada às caracteristicas dos serviço,s
limitadc à parcela de mai<x relo;ância soliciada junto ao Edial.

3.7. As cornprovações de vínculos eme os profissioais e a empresa licirame poderâo ser
compro das at'Àves de:

a) Relação ernpregatícia por caÍteira de trabalho e preúdência social _ CTpS:
idêúificaçâo de so, ponadoa uigim rclativa ao s".! coÍtÍato de trabalbo or tivro de
registro de empr€ee aúeÍtlxdo p€lr Detegacia Regiooal do Trabalho, ou;
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b) Comraro de presação & serviço de pmfissioul aúômomq que cscja deüdamente

registrado jrlrÚo :ro cREÀ c/or cAU, com arribuições compativeis com a
característica doe serviçc a serem licitados, or;

c) Socios ou Diraores esÍúftLios da €qr€sa Iicilafe, po.meio de estatÍo olr contràto
social, que tenham o rcgistro juno m CREA dot CAU_

4. DAS ESPECIFICAÇôES Ix)§ SERVIÇOS
A Empresa a sêr contraHa, deverá ter qualificação e entendimento para executaÍ serviços
de construÉo eiül conforme descriÉo deste objeto, elinhando os seguintes servíços:

Inelaúar Qradra Cobcrt4
nca[zar insalaçôes cletricas da qua&a;
Rcalizar SPDA;
Rcalizar projao de dremgan pluvial;
Providenciar caçanúas para rctirada de eúrtho, restoe de rureriais da obra e descarrc
de algum nulerial nilo rmis utiliável ao longo da execuçáo doe serviçe cotrtratados.

s. DoVALoRDO6SERVTÇO§

4.1.

1.2.

43.
4.4,
.t.5.

VATOR PROJEÍO BÁSrcO: Rt 557.231,35 - ONERADA

ITEM
ESPECTBCAçôES Ix)§ MAIER]AIS

(x, sEnuço§ tnflo^of PREçO

U 
'T. 

RS

PREçO

TOTÂ| RS

o1 Conkatação dê êínpí€aâ dê
engenhaÍia parà encuÉo dc oàrâ,
conforrne PÍoieto6, Pladtha
Orçarrentária, Mêíncial Desortiyo
e CroÍtogãna Físiccfin reio,
relâcionados coín 6 9êívi:o§
discÍirrúnâdos:

lTEtús RE1ÂOO AD6
PtAr{tlJ{À

sERVIçOS PREUMTÍ{ARES

SERVIçOS EM TERRÂ

FUNDAçÃO/ESÍRUruRA

MURO DE ARRIÀ/IO

rt{srA[Á@ES ElÉrRrcÁs E SPDA

EM

I

1

I

1

1

1

5.7L5,76

3.617,31

77.40r,95

4r.67s,87

s6.492,45

11.208,34

8.509,35

8.328,92

QUAXT.
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6. DA FSC1OLHÂ DA PLAiÍILHA ORÇAMENTÁRrA
Para a reforma do cdégio dâ polícia Militar de Goiás NestóÍio Rib€iro, foram elaboradas as
planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas oNERÂDA e DE5oNERADÂ como
referência AGEToP ê srNApr. Após ã êxecução das plenilhas, verificou-se que a
DE§o{i|ERÂDA é a maB yentairsa, conÍoírnê eri f da bi FêdeÍal &666/93.

7. DAS SANÇÔFS ADMIMSTRATIVAS
O não cümpÍimento totâl ou parcial das obrigaçôes assumidas, na forma e prazos
êstabêlecidos, indu§lrê Íeíerentes à saúde e segurança no trabelho, sujeitârá e adimplida às
penalidades constantec no art 86, 87 e 88 da r-ei Fedêral ne. g.666, de 21 de junho de 1993,
assegurados os constltElooalíssimos do contÍedltóÍio e da ampla defesa, Íicando
estipuladas as segdntês pênâlidâdês, além das demais previstas êm noÍma priblica {da qual
não se @e alegar desconhecjmento) e mêncionàdas no confato:

rNsÍAr-ÂçÕ€s lxDRarcAs
sANrÁRlÂs

ATVENARIAS

REVESNMEÍYÍO OE PAREÍXS

ESQUADRIÂS

REVESTIMEiÍrO D€ PtSiO§

COBERIU RA

PII{lURA

ADMINISTRAçÃO

DtvERSOS

E 1

1

1

1

I
1

1

1

26.4t5,20
72.9 ,42

2y.410,40

48.977,76

58.134,00

3.38023

TOTAL: 657.231,36

PARCIIA O€ MÀON RELEVÂ'{OÂ:

sERVrçO / DE§CR|çÃO UNIDADE QUAÍtlT.
PARCILA OE MAIOR
REI"EVÂNOA (Soral

- Muro dê Arrimo êín Cânâl€ta

- Cobêrtura êín Íêlha Metáica
Gâtvânizãda

M2

M2

95,O

t-32732

47,SO

660,66
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7.1. A recrrsa mjusificada do adjrldicdirio 66 rs.<irar o cúalo, aceitar ou rairar o

instrumcnto eqúrralertc, demo do gaa esabcbcido peb Adninisra@, caraoeriza o
descumprimeno taal da obrigaçâo ecsrrmide, §liitardrc às penalidades legalmente
estabelecidas;

7.2. Pelo atraso injustificado na 6ecrçâo do obj€to da lic@o, sem pre.iuízo das denrais
saryões regulam@tâÍEs pÍevistas, o cffidtado esani srjeito à alicação de multa de
mora, obedecendo os seguirtes limites máximos:

| - 10% (dez por cento) sobÍe o yábÍ da nota de empênho oo do cmtrato, em caso de
desdrmprimênto totel da obÍiga@, indusive no de recrsa do adjudicatário em Íirmar o
contÍato, ou ainda na hipó,tese de negar-sê a efetuâr o refoÍço da calção, dentro de 10 (dez)
dias contadoc da data d! sue convocação;

ll - 0,3% (tÍês décimos por cento) ao dia, até o t igéímo dia de atreso, sobre o valor
da paÍte do foínêcimeÍúo ou seÍviço não realizado o, sobíe a pôrte da êtepa do cronograma
fÍslco de obras não cumprido;

lll - 0,796 (sête décimos poÍ cento) sobÍê o varor de paÍtê do foÍnêcimento ou serviço
não realizado ou sobre a parte da etapa do crooograma físico de obras não cumprida, por
dla subsequênte ao trlgêimo.

?.2.1. A multa a que se refere este aÍtigo nâo impede que a Adminisraçâo rescinda
nnilrrcrelnr€rrtc 6 contrato c apliquc as dcurais saqôcs prwistas ncsta l,ci

73. A multa deverá ser recolhida ú w"zD m.íxinro de l0 (dez) dias corridc, a contar da

'l"ta do rÊc€birmnro da comunicaçâo anviada peb secraaria de Esralo de E&rcação:
7.4. os valores das mulas de mora poderâo ser descontadoe da I.{e Fiscal, no rnomento do

pagamemo ou de creditc orisemes na Secxaaria e E*ado de Eôrcaç.o em relaÉo à
cmaadq ,' fqrna da lci rcspcitados c principic da anph dcfcsa c do cout-aditorio;

7.5. Âs multas e oÍras sançô€s aplicadas so podenão ser rerevadas, nrctirradamente e por
conveni&rcia administrativa mediâtroê âro do s€cÍ€*ário de Esrado de Educacão
deüdamente jusificado;

7.6. Pela inexeorçiio tol or parcial do objero da licitação, a @ender da graüdade do aro
pÍaticado, a Administ-açâo podcÍá optar pcla apticaç*l da pem dc Advertêocia, nos
tcrmos do inciso I do art. 87 da Lci n" 8.6óó/93:

7.7. As penahaaaes serâo obrigatoriam€ne regisradas m CADFO\ e m caso de suspelsão
de licirar a liciraue deverá ser descredociada por igrrat período, sern prejuízo das multas
previsas nese Edital e das deoais cominaçôes legais;

7.8. As sarrôes previstas rm incisos I, Itr e rV do aÍL g? da tei n" g.ffitg3 poderilo ser
aplicadas junarnentc corn a do irciso II do mesmo anigo, ho,ltada a defesa púria do
interessado, m rcspectivo prrcrc, m prazo de 5 (cinco) dais úteis:

ff
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7.9. A sanção €sÍ^bel€ci,lâ no irciso [Vo artigo t7 da t i no t.6óól93 é de compeência

exclusiva do Secre&árb de EÍado de FÂr.fã,r, Ê.rltada a d€fesa do interessado no
respectivo processo, m pN:ra de l0 (dez) dias da abertrra de üst4 podendo a
reabilitação ser requcÍi& ap6 2 (dois) ac dc sa ryli:çâo;

7.l0.Em qualquer tipcese ae ali<a@ de saryões seni assegurado á licitante vencedora o
comaditorio e a anpla defesa.

8. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCMCA

&1. A garan[ia d6 serviçG seÍá & 5 (cinco) ano§5 cont inicio ap6 o recebimefio defuitivo
dos serviços. A garantia deverá cóü todos os serviços que compÍo ÍBm defeitoo ou
problerms causados pela má occução dq mesmos:

E.2. Todc os serviçoo que compõem a descriçáo do objeto devem ser cobertos peh garantia
da empresa CONTRATADA ou por Ernpresa autorizada da CONTRÂTADA.

83. Âr€ndeÍ as dicitações para cúseÍto e corrigir defeit* or Êlha< aprcsernadas peros
serviçc, em prazo não smperior a 30 (fim) ítiâs cornsiêcutivos. N€ste caso não acaÍretani
ônus para a Comatante-

8.4. Todoe c serviçoo devem esar em conformidade com a politica & garantiâ do mesmo,
nâo sendo permitida a imegr@o de iteos de tercrirc que possam acarraar em perda
parcial da garàtria 6u ç[6 rcali"-i.r da assisência fcnica pelo p@rio exeorfor qlando
solicitada

9. DOPRÂZODEENTREGA
9.1. o cooato úgeá pelo prazo recssárb à exm4âo do ójr*o, vinorrado ao cruograma

Físico-Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem d€ Serviçô, sendo que a
paralisaçào fonnal da obra, d.reÍmimda peh CONTRATANTE, $spendê o prazo de
exeorÉo, berr cono o prazo dc ügàcia cctranral, qrr voltará a correr, pelo san saldo
ÍeÍmnesccrúe, gnndo da rctornada da ohra.

9.2. A rec,sa do sewiço pot' paÍte da CONTRATANTE ern fuaçâo de divergência com a
pÍopoda apÍesêfrada ou coÍtr o§ paÍfuÉo§ definidos nesrc instnrncuo, não acarraaní
a ospensâo & prazo de entrega do objero, ficando a CONTRÂTADA obrigada a sra
@úpÍazo esrabelccido, sem quahuer ônrs para SEDUC.

IO.IX) RECEBTMENTO IX)S SERVIÇO§

l0- l.corcluída a obr4 a cmarada ci<mificani a cerarantÊ po'meio de ncitrca@ emegue
ao gestor ô côntraúo rnediane contra recibo, para a entrega e aceiAção da obra.

lo.2.o recebirnento & ejcro do pr€scúc comao obedecerá m dispao no art. ?3. irciso _L*a" 
e "b", Lri Federal n.o 8.6ó6/93, e será praedido & scguir*e forma:

10.2.1. Do Rcccbimcnto Proviório
a) Em aÉ 15 (qrtinze) dirc cormecutivos apc o recebimento da nCificaçâo

mmiooada nege cotrtraÍo, or o támim do praa dc exeor@ coorratral o

GOtlS r
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gestor do contrato efehraÍá vistoíia da obr4 para fins de recebimento
provisório.

b) Uma vez verifica& o ormpÍimcnto de to&s as codiçôes coüE-atrais, o
gesor do comato rocebeni a obra provisoriameue, lavrando o "Termo de
Rêcebinrento Provisorio", çe seni assinado pelas partes e encaminhado à
autofidade contratarte.

c) Caso seia coo$atado o não ormprimento or o ormprimento inegular de
qualquer das cmdiçôês cofifaâtais, o gestor ô contralo lavÍaÍi ÍÊlâtoÍio
ciÍomsranciado dirigido à autcidade co{úrente, que adotaní as nrcdidas
cabiveis.

d) Cabeni à comada uma vez ndif"-,t", samr as irregularidades
no relalorio cirqrns*arciado, srbmetendo oe itens inpugnados à nova
verificação, fcando sobrestado o pag:rmeúto até a execuçâo das correçôes
necessárias_

e) o "Termo de Racbimcnto prwisorio" dever:áL oocer o dm,nento oonhccido
c(xno as fur&. Bascando-sc no mamal ,,Obra pülicay Reeownfuções
Msicas pra a Contmação e Fiscalimçllo de Obras de Edificações
Ptúbli@s ", do Tribunal de Codas da Uniâo, ao firul da cm*nrÉo da obra
ern $êstâo, a SEDUC (por meio da Crerêncra de Fiscalizaçilo e
Acompanhanrento de ObÍas) deveni receber do CONTRATADO a
docrmcnta@ que rcrrare 6chrc ê o que foi co[súuilo. Fssa docurnemação
é conhocr'da conro as àurit - qrc <igri6ca *corno comuido,' - c deve iacluiÍ
todas as plafas, rnearoriais e especificaçô€s, corn &alhes do que foi
exeotado e qrais insmc foÍam utilizados nêsqr execuçâo. Ou seja, o
coúarado dcvecá cmcgar o as hsilt da ór4 a fim de srbsltiar flrtrns
intervençôes a tínrlo de nramrtençào or refonms. Os arqüvos deverão ser
eÚqucs edit íveiJorigimis (extensôes: .dwg, .dm,.rJs. core oras) e nâo
editlveis (extensões: .Ní .jX, eDEe outrG) deviem€oÊc assimdc pdos
responsiveis.

10.2.2. Do Rcccbincnto Dcfinitivo
a) ApG o recebimento prurisóriq a -Cornissâo de Recóimefito Definitivo', a

ser esabelecida pela SEDUC seÉ eacarregada de vistoriâÍ a obra para
verificar o crryrim€nro dG todas as obrigações cqrrraârais c tócnicas e
efeorar o rec€tlimto definitivo ear aÉ 90 (mveoa) ,ties corridc apc o
Í€c€bimenro pÍovisoío da óra

b) No caso do armprimeco tcal c adequado aos tcÍm6 do coúato, a Comisso
Í€cebeni a obra dnitivanrcae, hvrando o *Terrno de Recabimeúo
Definiúvo", que scni assinado pelâs paÍbs e cncamirhado à autoridade
@fltrataÍt€.

c) No caso da visoria cgr.r-r{ a edràda dc ücio§, dcfcjtc or imorrçõcs
Íe$ltanúes da exea4ão do comaro, a comissilo lavrani relatorio de
verificaçâo circunsarciado, dúigido à autotidade comraranE, m qual
rchtârá o Src hanver comalado para corrigir o rcÊzer a ór4 o todo ou
eÍn parte-

10.2.3. Des G.lhi. c irrcgülÍid.dÉ ryortrd.g
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a) A SEDUC, à vista ô rchaio, dev€Íti adún'lna das seguintes proüdências,
independentenmte da ryliaçâo das cãn@ cabiveis:

b) Notificar a cmalada Fra sa*aÍ as irrqularihdes côns-tatadas! no prazo a
ser daermimdo na ncaificação, a lámino do qnl sc dcve proceder à nova
vistori4,

lo3.Correrâo poÍ cdâ da coúÍatada rorl-< as despesas, innhrirvlô 6116 5 cust6 diÍÉG e
indiÍctos, tais mnro: ineodc, tãnspoÍtc, dcspcsÀs lrabalhiías, prwidcociffas,
scguÍ§, ú todc os ç1Jstc ncccssáÍio6 à ficl cxccução do ój€to dessc tcrmo.

IT. DA FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇÔES DO CONTRATO

I I . I . Fiscdizeçlo e Recomcndtçõcs Operecioneis

I l.l.l. Cdsiderarldô o disposo nc artigc n" Sl a j4, S@ III, Capíorlo VII! da Lri
Estarhral no 17.92t12012,3 fi<catiz-çâ.r e geÍenciaroerÍo do contrato serâo
Íealizados por gestor e comissâo dê fiscais d€sig'-tos po. rneio de por.aria do
Ordenador de Despesas.

I 1.1.2. Os fiscais e o gestor do comaro nâo terão nenhum @r de mando, de gerência
ou de controle sobre c empregados desigmdc pela CONTRÂTADA para a
€,.ecrrçáo dos serviçc, ój€Ío do pÍesente instrunetrto, cabendo-lhes no
acompanhamento e na fiscalizaçâo do cmtraro, regiSrar as rcorrieocias
relacionadas à lra aeorçâo, comunicenrto à CONTRATADÀ arravô do seu
r€pres€ntantq as providêocias neccssárias a sua reguhrização, as quais deverão
ser atendidas de imediato, salvo mcivo de força maior.

I I .1.3. A paÍtiÍ do início da óra, oc PÍojcto6, as ART's ou RRT's do reçosivel pela
Obra e o Dirârrio de Obra deverilo p€rmarcceÍ no caffeiÍo. O Dirário de Obra é
destinado a registrar as aon€ncias, naarrais or não, devantes para o adam€oto
dos serviçc, otjas andações deverão ser realizadas diarianrcme.
a) Sfu amtações órigattrias no Diririo de Obra as cotrdiçõc do tempo, a

descri@ dos equipamemos ücluidos ou rctirados no canteiro, a
movinuta@ ocorrida no quadro Todas de pessml, o resrmo dos serviços
reali-do^ e as aorrêocias disciplinares.

b) as amações serão feias pelo responsível tctico dou pela tscalização.
c) A iopia do Di:ârio de Obra âní pate ;negraúe da pÍEsaçe, de Coúas.

11.1.4. Somente seÉ €f€Oudo o Etamenro da parcefa coot aüEl, se atsada pela
fiscalizaÉo. A comprovaçâo do pagamenro se dará por ernissão de Nda Fiscal,
que será preenchida com desaque do valor de rctersão de I l% ô valor da mão_
derbra para a PÍsvidêocia Scial nr. planithas ONERADAS, ol rctenção de
3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o çe daermira o AÍ. ?", §ó",
dal.ei 12.546120ll.

I1.1.5. A ideoifcaÉo da planilha de orcorçâo da Ora (OneraayOaoeraaa) poaea
ser averiguada no Prqlao Risico ircm 6_ Caso a empresa comprove po,ssutÍ
beneficbo de leis específrcas para o recolhimento. para efeito da r€rençâo, o

GOl/rS Í
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valor da nfu&dra não será iúeric a 5P/" b vabr da ànrra emiüda pela
CONTRATADA.

I I .1.6. A possibili,lâdê de súcoütrÍ.çIo percid do ójao liciú constitui decisâo
administrativa e/m dc qrnho técnico. Por cssa raáo, pda nanreza e as

caract€rísticas do objcro a ser licitado, s€ilprc que for julgado conveniente,
deüdameme justifica& e apÍor'âdo pela CONTRÂTANTE, de acordo com o
parecer da fiscati*^çâo, @ni a CONTRATADÀ m execuÉo e Comraro,
san prejuizo da rcspmsabilide cmtranrais e legais, §rbcotrtrúrr úÍ §/.
(trinte por cento) do velor dr obrr corrcspondcrtc I prrcclrs comphtrs de
obre, rcspo&, cmaamo, a CONTRATADd pemme a CONTRATANTE,
pela eneo@ dc seÍviçc srtcomalâac. O lkiame dev6á aHar ac autc
o(s) conrraro(s) com o(s) srbcomodo(s). O(s) subcomarado(s) deveni(ilo)
rmnter reguhridade fiscal e trabalhista Os serv(u passíveis de subconúaaçâo
são:

a) Sodagern ô Terroro;
b) Estnurra Maálica
c) Esrrnra L^a§ (Fne - Mol,l,,l-<L
d) Matcenari4
e) Cemal de Gis:
0 SPDA (Sistênrâ de Prc*cçâo cortra Descargas AuÍro6féÍicas);
g) Esquadrlas Meailicas;
h) Trryqtede EÍt lho.

I l.l.7. A SEDUC podenír, a qualger tempo, fiscalizar a empresâ codrarad4 quamo ao
ormpÍirneúo das clánsrrlas e legisteçâo ügeúe sobre sarlde e segurança no
trabalho.

I l.l.t. Em conformidade cdn o art45 da L,ei esaÁral no l?.g2gt2Ll2, bem coflto o art.
,Í(), inciso )O da t i no t.666y'93, o ctiterio a ser utili. lo para efeito de
reajusamento fu coüatos5 deverá ser a .lea da apres.,rr^çilo do orçanrenlo a
que a pÍoposta se Íeferir, pois Íeôz os problenras advindos de orçamemos
desaUalizados ern virtrde dos tramcürsos dc viíüh,s mes€s etrtÍe a .t-r, base de
estinativa de orscos e da aberora das propctas. para efeito de c.iúculq
considerar 4(qutro) .-câs apó6 a viÍgula, utiüzando c índices do INCC.

I 1.1.9. Seguindo o eleoúo rc Roteim d. AltfuDit t . Obes púUürs b NII e

Wo ao Adrfu n 1977/2013 rcU, ÉtÀ Oüra" objero da lkitaçâo, n:lo se
enquadra no regime de preço unitrirrio, visto que os prqietos elaborados e
deúdameme documentados àvoreccrn a quantificaçâo oom precisão dos
serviços relacionadc m oÍçârnênto do objeto ern çesão. poÍtanto, deve-se
manter o rçgimc de Enqprcitada por PREÇO GLOBAL.

I f .2. Obrigrçôes do Cooúrt.Dtc

ll.2.l. Relacionar-se com a CONTRÀTADA atraves de s€ü pÍ€posto ou de seu
rcpresemante |egal:

11.2.2- Verificar se a CONTRÂTADA erceorta o ójco on cooformidade oom s.a
prqposta e com rrl pexâffÍÍc de $lalidade e desempenho definidc rcsíe
ins*rumeno e nc demais docunentc que o inrr€am;
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I 1.2.3. Conferir c efeorar accite qr reorsa dc scrviçs enrcgues pela CONIRÂTADÀ

caso nâo estivcrem de acordo cun o caúimdo;
11.2.4. SóresiaÍ o pagam.'úo da l,IAa Fiscal/IrAn-a s€mpÍc que houver úrigaçâo

cortratul pendenrc dc liçibçer po.paÍrô da CONTRATADÀ aé a complea
regularização;

11.2.5. A CONTRÂTANIE dcvcnâ cfúaÍ o pagmr€íro modiaúte ernissâo da nora
fiscal, por paltc da CONTRATADÀ conformc contrato e a entrega dos serviços.

I 1.3. Obrigaçõcs de Contntrde

I1.3.1. A fiscalizaçâo exercida pela SEDUC úo exclui nem reórz a respoosabilidade
da CONTRÂTADA inclusive perame tercciroc" por qualuer irregularidade, e
na su orrência, não imptica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
sals ageÍtes e pÍepcto§ (Art. 70 da Lei 8.6ó6193, conr suas alteraçôcs);

11.3.2. Duranrc a entecu@ do conraro, a CONTRÂTADA deveni apresenar: Copia
autenticaíl- da Cuia de Rccolhinrento ô FGTS c Informaçõcs à pÍwidàcia
Social (GFIP) vinculada à CEI, excao quando houver dispensa pela prcvidência

S6ial, nests caso sení vinq ada ao CNp, da CONTRATADA
I 1.3.3. Para emissâo da OÍdem d€ Sêryiço, a CONTRÂTAI)A deverá apresentar:

a) Duas vias da Àrctaça de Responsabilidad€ T&nica (ART) ou Rcgistro de
Rcsposabilidade Técnica (RRT), de er(ecuçâo, com sat devido recolhimeno
perante os res.p€ctivo6 comelhc: Comelho Regional de EqgenhaÍiâ e
Agronomia (CREA4O) e Conselho de Arquitetrra e Urüanismo (CAUCO),
sendo que urm via scni anexada à prstação de Contâs e a ortra será
encaminhada à CÉrêÍrcia de Fiscali"-çilo e Acompanharnento de Obras da
Superinrcndêncà de Infiaescrutra da SEDUC;

b) Dirárrio de Obras:

c) Copia de matriorla no Cadasrro Específico ô INSS (CEI);
I1.3.4. Por se traar de cortraração em regime de exeorção enrpreitada por preço glóal,

nâo há poesibilidade de fornnli"-çilo de t€nno aditivo visando wenürais
acrcscimos de serviço, salvo nc casos excepcionais e deúdamentejusificados,
oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do ogilo gestor na
elaboraçâo do prqiao or desconhecinreno poÍ paÍtê da CONTRATADA do
lml o* c serví;c serâo realizadm, nc termc do § 39 do aÍ. 65 da I.ei n"
t.6ó6l93, e noe limites fixadm no §? ô referido artigo.

11.3.5. A cotrtratâÉo dc emprcsas pela SEDUC para scrviços dc REFORMÁS,
AMPLIAÇÔES E CONSTRUÇ:ôES dÊvcÍá obscrvu os ncquisitos cmtidoe na
Inshção Namaüva n"007/20 I 7-GAB-SEGPLAN, os quais constariâo,
obrigrttrirrcÍt€, dos ditris dos proccssos licirarórios e, qüúdo fa o caso, de todos
oe tipos dc daumcaros conEaüEis. É O*+A &(a) Fiscal da Oüra or do(a)
Servidc(a) húblico(a) RespmrivÊl pela edificaçâo jurisdicjonada à SEDUC a
cxigeocia de:

I - CóÍia atúalizâde do pn,grama dê Controb lié«lico de Saúd€ (tupacionâl (FCMSOI dã

ê

empresa Contràtade;
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v - cópie dâs Mêns d€ sêÍviço rndividuâl e Bpêcrfica (erétrka, trabalho em ahura e espaço
confinado, qrando Ío, o caso) dê todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas
dependêrrias da edificagão jurisdircionada à SEDUC;

ll - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacionâl (ASO) de todos os empregedos
da CONTRATADÀ que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC;

lll - Cópia atueli2âda do Programa de Prevenção de Riscos Amtúêntais (ppRA) da empresa
contrâtadâ, quaÍldo hower menos de 20 tràbalhâdoÍês na obrâ;

lv - cópia âtualizâdâ do progrâma de condições e Mêio Ambiênte de Trâbalho (pcMAT) dâ
empÍ€sâ contrâtada, quando houver mais de 20 trâbalhadores nâ obra;

vll - cópias das fichas de rcgistro da entíeta dos Equipamentos de píoteção rndividual - Epr
fomecidos aos empregados que irão trabâlhar da edificeÉo iudsdicioneda à SEOUC;

11.3.6. Aida considermdo o esrabdccido no Art. 5" da lostrüçâo Namativa OTnOn-
GABISEGPLAN, a cmpcsa Conrarda comfooacr-se-:i com c scguirtes itens,
confcme as oogêrcias bgais:

§ l" os documentos aos quâis se referem os incisoe destê aÍtigo d€vem ser fcnecidos. no
at9-dâ asinrtura contratual, ao(à) Fiscal da obra or ao(à) scrvidq(r) Áibhco(â) R*pil".| ;i;
edificaçao jnrisdicionada à SEDUC (canraaae) q.e e eocaminhrá iocdiatam€ e âo:

a) SESMT hiblico (Serviço dc Scgunrya e Saride no Trabalho do Serridor
Eúblico), onde houver (Goiini4 Auipolis, Jaraí e euirinopolis), pa,a nrlidação
em 5 (cinco) dirc;

b) Ou, ondê não houvcr SESMT, os docun€útos deverão scr fornecirtos ao(à)
Fiscd dâ {»rl 91ao(à) Scrvida(a) púbtico(a) Responúvel pelr eaficràá
jurisdicionada à SEDUC, pora regularização e Escalização en ateryrimento das
exigências d* Nanas Rcgulamcntadras do MTE _ Ministerio do Trabalho e
Emprego;

c) As ópias dos documcntos de segurüçs e soide no trabalho deverão
permoccer na oba à disposirÉo da ficc"li§ão.

vl - cópiâs dos comprovantes (ceÍtificedos ou outros) de rêari2âção dos treinamentos de
sêgurença em conformidade c(xn as Noímas Retuhinêntedoras do MTE para os
tràbalhadores que desenvotverem atividadês de aho Íisco, tais como: elêtricidade (NR -1O
Msico), m&uinas e eguipaÍnênto§ (NR -12), trâbalho êm ettura (NR 35) ê outros;



'll
GOíIS f

é,
I - Formar sua Comassâo lotema de PÍêt Ênção de Acireotês (ClpA) ou Designedo de ClpA
corÍoÍme deteÍrúmçôec da R-5 da MeÍia 3.2147A;

ll - Fome€eÍ os Eqúpamentog dê PÍoteção lndividual (Epl,s) espêcíficos aos riscos em
perfeito 6tâdo de conservação e furrbnamênto, bem col'to, trêinaínênto de úso
adêquâdo, guâÍdâ e coítsêíyação e Íetistm/coítrole dê entrcga doe ncsmos, sêndo o uso
obÍigatório poÍ pane dos empregados em áreas/ atividade de risco dentm do que
dêtêÍmina ã NR-6, dd PofiaÁa 32,4n8 do MTE;

lll - Regktrâr a Coínünieção de Âcidêntê de Trabalho (CAT) na ocoÍrência dê quahuêr
acidente coíÍr sêus empr4adoe nas dependências ou a seÍviço da edificação lurisdkÍr»ada
à SEDUC (Contrâtantê), bem corno nos ocorridos ít66 trâjêtos;

lV - Treinâr os sêus êmpregados, êm casô de identmcâção dê riscos, após o anÍcio do
contràto, para os guaB os trabalhadoÍes einda nâo foram treinados, antes do inkio da
êrêcução des rêspêctir/âs atividâdes, quanto âos Íis.os in€Íêntes à função e quento às
medklas de controle êxister ês, êm aêndimênto às NoÍmas Regulamentadoras do MTE;

v - Responsabilizâr-se pêro atendimento e encaminhamento do sêu eÍnpregado acidentado;

Vl - Providenciar âs atuâlizaçõês, enualÍnent" ôn sêmpÍê quê nêcêssárias, dos programas
PPRÂ e PCMSO para as atlvidades / seíviços contrátade;

vll - Provftrênciâr a elaboraÉo das documentaçõês exigidas para os trabalhos/ atividedes de
alto Íisco, tâis coíno; trâbalho em ahura (NR 35), êletricidadê (NR-10 Básico ê SEp quando
aplkável| máquinas e equipamentos {NR 12) e outío, €onÍorme as Normas
Regulamentadoras do MTE

11.3.7. É de responsabililade da empresa cootratada aFesentaÍ e(à) Fiscd da Obra ou
m(à) Servida(a) Fúblico(a) Rcsponsi,v€l pela edificação jrrisdicionada à SEDUC
(cont-cmte), @ias dor dosum€rtot meocionadm ncste projeto Básico, em
coofcnidadc com a lrúuçâo Namativa n" fi)ZD0l T4ABISEGPLAN. a conrár
da data do início drs dM,lrd€<.

11.3.8. o(a) Fiscal d! obra or o(a) servida(a) Rúbrico(a) Responsráver pcla ediÍicaçilo
jurisdicionada à SEDUC (coffiádê) podÉÍá, a qualqrr teapo, fiscalizar â crnpÍGsa
contrôtrd., $EÍl!o o cumprimento das clíqtsütas cooirannis e da legislação üg€ate
sobre saúdc c scguaça m trbalho;

11.3.9. O descunfiocato, a çatW t mpo, drs clárrdas coÍtrainis o da lcgissâo
ÍcfcÍcÍlc à saidc c ryrraça D trabalho, rmplicrá na di:ção dc advcrtàcia
multe e rescisão coreoal, em caso de reircidêrcü ou resislêrcir, r€spond€do pG
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omi<sir qumto à feltâ pú niio cltryÍü com as exigêtrsiâs de Segurasa e Saúde do
Trabalho de ffido com a Ncoas Rcgulmteas do MTE, com adoçâo das

penalidâdes contrrnniq €speciâloeúE .-<o mn dhre dc trabalho.

Obe.: Para esdarecimentos de evêntuais dri\ridas a Íespeito deste, â êmpÍesâ deverá entÍâÍ em
contato @m a supeÍintendência de lnfraestruture da s€cretariâ de Estâdo da Educação de
Goiát localizada na Av. Anhanguêrâ, , n. 1630 - Sêtor LestÊ Vila Nova - CEp: 74.643{10 -
Goiânia - Goiás - FONE: (62) 3201-:1067 I 32Ot-:l{JÉ6 / 32O!-3L4Í8 | 3ZOt-3149 / 3201-3131.

Atenção:

os arquivos contendo os pÍojetos, pran has orçamentárias, cÍonogfi'ma fisico-financeiro e
mêmodd desaÍiüvo estito tlisponíveis nô jitc: ww.êducâcâo.eo.rorr.bÍ .

supeÍintêndência de lnfraestrutura, em Goiânia, aos 24 dias do mês de Junho de 2021.

ENG. CIVIL: GEYSON TIAGO RODRIGUES DA SILVA
ENc. CM ICREA: t0I3t4E306/D@

TES ENGENHARH E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 26.27t.019/0001-98

.1,

lg1:«til
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ANEXO II _ CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Tomada de Preços n" 001/2021

À Comissao Especial de Licitação do Conselho Escolar do
Colégio Estadual Nestório fubeiro.

Prezados Senhores,

abaixo

_(nome da empresa)_, CNpJÀ,íF n.o , sediada
_(cndcrcço complao)_, tcndo cxaminado o Edital, r,cm aprcscntar a
presêntc docurnentaçâo e proposta paÍa exccrsâo dos scrviços nele refcridos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da tri o que segue

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de
responsabilidade técnica apresentado em nossa documentaçâo para este
edital, será, o Responsável Técnico/trgal que acompanhará a execução da
obra dispensando confonne cronograma fisico.financeiro e demais coadições
prwista nestâ licitaçâo a quantidade de üsitas técnicas proporcionalmãnte
disuibúdâs durante a execuçâo dos serviços, caso esta empresa seja a
vencedora desta licitação;

b) Que seu responsável, üstoriou as dependências do local
objeto de execuçâo dos serviços, or.r, conforrne d€claraçâo de vistoria
assinado pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades
porvenhrra existentes;

c) Que até a presente dara inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presêntc processo licitaório, assim como q,e esú ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Quc concorda com a rctençâo pclo Consclho Escolar do
valor corespondente ao percennral pertinente a prestaçâo de serviços, frente
ao disposto nâ ResoluÉo no O7l do [NSS.

cl) O valor de retenção de llo/o do valor da mâode-obra para a
Preüdência ss6ial nec planilhas ONERADAS, or4 retençâo de 3,5* para
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planilhâs DESONERADAS, scguirdo o que detcrrnina o Art. 7o, §ó', da Lei
12.546/201t.

c2) A identificação da planilha de execuçâo da obra
(Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Brísico.

c3) Caso a empÍEs:r comprove possuir beneficios de leis especificas
para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será
inferior a sÚ/o da valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8
(dezoito anos) em honírio notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não possuindo ainda" qualquer trabalho de menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos;

Gotls t

e) Que esuí de acordo e acata todas as condiçôes previstas
neste Edital, bem como à constantes do Termo de Sujeição do Edital,
conforme Ancxo III.

a?,

A documentação proposta para esta licitação constituirá em
urn compromisso de nossa parrc, observadas as condições do Edital.

aos dias de de

«éê

Carimbo, nome e assinatura do Responsável trgal da Empresa, com
@eres para al investidura

Obs.: A felta de eleuma dâs info_rmacões deste anexo enseiará na
INABILITACÂO da empresa
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ANExo rrr - DECr.Anq.ÇÃo on surnrçÃo Âos rERMos Do
EDITAL

A (nome da empresa) está de
acordo com o Edital da Tomada
Escolar, DECLARA que:

de Preços n"001/2020-Conselho

0l- Aceita as condições do presenre Editât, das disposiçôes
tecnicas, da Minuta Contrat.al, bem como de sujeição às condiçôes fixadâs
pela Conselho Escolar;

02 - EsLá cicntc,to< condiçôcs da Licitaçâo, qrrc rcspondcrá
pela veracidade das informações constantes da documentação à propo.t" q,,"
apresentar, e que fomecerá quaisquer informaçôes e docnmentaçôes
complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tern o conhecimento de todos os pojaos e da descrição
dos serviços e que as informaçôes fornecidas úo satisfatórias e corretâs para
a execuçâo dos senriços dentro do prazo preüsto no Edital;

04 - Executani ds) obra(s) de acordo com os projetos e as
especificaçôes fornecidas pela supcrintendência de InÊaestrutura à quais
alocará todos os eqúpamentos, pessoal tecnico especializad6 e materiais
necessários, ê quê tomará todas as medidas para a$eguÍir um controle
adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente,
sobre os usuários e moradores vizinh6.

05 - Aprescntará mensalmente à fiscalizaçâo relatório
consubstanciado, com dados essenciais dos levanÍamentos c ensaios
teorológicos, para a avaliação da qualidade dos scrviços executados em suas
diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos
eqúparnentos necessários e relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos
encontrum-se em condições adequadas de utilizaçâo;

07 - A qualqucr momcÍrto c poÍ ncccssidadc da(s) o@s) fmá
a alocação de qualquer tipo de equipamento compativel com â nan'á dos
serviços a serem executados por solicitaçâo da secretaria de Estado
da Educaçâo sem ônus de mobilizaçâo para esta, ainda que nâo preüsto, em
prazo comptivel com a necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início
das obras ao prüza compa.tível com o cro[ograrna fisico-financeiro a partir
da data do recebimento da Ordcm de Serviços;



09- Que cxecrúará ds) o@s) de acordo com ds) prazo(s)
estabelccido(s) no Edital ;

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer
üligências junto as instalaçôes da empresa e sua contabilidade e a terceiros,
os qrrqis o liciante mantém trânsaçô€s comerciais;

I I - Que cumprimos tordqs nonnas relaüvas à saúde e
seguaÍrça no trabalho;

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legat da Empresq com poderes para tal
investidura.

Obs. A de

6
a,

Tsrri:«ú
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ANEXO tV - CÀRTA PR.OPOSTA

Tomada de Preços N'001/2021

À coMrssÃo ESeECTAL DE LrcrrAÇÃo
DOCONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL NESTOzuO
RIBEIRO

Prezados Seúores,

_(nome da empresa)._, CNpltvíF n.. , sediada
_(endereço completo) , tendo examinado o Edital, vem apresentar e
nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos sewiços motivo do
objeto da presente licitaçâo cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminaôs, conforme
planilha dc orçamcnto cdstantc cm nossa propost4 cujo prcço é dc
R$

No preço proposto estâo inclusas todas as despesas com
materiais e equipamentos, mâo de obra, transportes, encaÍgos sociais,
ferramentas, seguÍo, todos os ributos incidentes e demais encargos, enfim,
todos os custos dirctos e indiretos necessários para execuçâo completa dos
scrviços discriminaôs nestÊ edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo
fielmente o que estahlece a planilha mçamentári4 quaotitativos, memorial
descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo dc validade da nossa proposta e
de 120 ícento e vintc) dies consccutivos, a contar da data de sua
apresentação, ou scja, de sua abertur4,

Declaramos quc utilizaremos somentê materiais e mãode_
obra de l" qualidade, e ainda que as variaçôes de qrr-nfi1fu6Lr serâo de nossa
inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com
o memorial dcscritivo e cronograma fisico-financciro constantc deste edital.

os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão
fixos c irrcajustrivcis pclo pcríodo dc l2 (dozc) nrcscs.
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aos dias de de

Tomada de Preços no: Data Abertura: Hora

I-ocal Processo no:

Nome da Empresa: Razão Social

Endercço da Empresa. no:

Telefone Fax:

Nome do Responsável Legal: CPF

RG: Orgão Exp : . Residencial:

Telefone: Fax: Cel

E-mail

Carimbo, nome e assinâfirra do responsável t egal da Empresa, com @eres
para tal investidura.

Obs.: A fdte dc eleuma d.s infortrqecôGs dcstc.nexo enscierá na
DESCII\SSIFICACÂO de emorese-
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ANExo v- DECLARAçÃo or vlsroRrA IX) IrocAL DA oBRA

TOMADA DE PREÇOSN" O0v202t
À courssÃo DE r-rcrreçÃo Do coNSELHo EscoLAR Do
coLEGro EsTADUAL Nrsrónro RrBErRo.

«€

Declaro para os deüdos fins, que
porado(a) da

Cédula de Identidade no CPF no

rcprscntrtrte legd da empresa
inscrita no CNPJ sob no

tem pleno conhecimeirto do local e das
cercanias onde serão executados os serviços, referente à Tomada de Preços
n" 00112021, Processo n' 2020.@@.6040.136.

(Local e data)

Representante Tecnico lrgal
(com carimbo da empresa)
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aNEXO Vr - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Tomada de Prcços no OOlDOzl

À coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo DocoNSELHo
ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL NESTORIO RIBEIRO.

íN^rhÃ ;á Ã6^fê4â\ pessoa
juridica de direito privado, CNPJ/IVíF sob o no

representante legal,
inscrita no

através de
nome), qualificar) rnscnto no

CPF/]VíF sob o no portâdor da RG n"
DECLARA para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que nio
possui em seus quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge,
companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceüo graq ou
por afinidade, âté o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em
comissão ou fimção de confiança na Sccrettria de Estado da Educação, que
atuem diretamente na realização do certame e/ou na posterior formalização
contrahÉI.

Local e Data

Represcntante lrgal
(com carimbo da empresa)

Obs.: A felte de algume das informaçôes deste anexo enseiará na
INABILITACÃO da emoresa.
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ANEXO Vrr - DECLARAÇÃO nn SEGT RANÇA E SAÚDE DO
TRABALHO

Tomada de Preços n" 001/2021

À coMrssÃo ESPECTAL DE LrcrrAÇÃo
DOCONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL NESTÓRIO
RIBEIRO.

íNome da emoresa)
juridica de direito privado, inscrita no

atrâvés de
CNPJ^,ÍF sob o no

representânte legal,
nome), qualificar) rnscnto no

CPF/lvíF sob o no portador da RG no

DECLARA, sob írs penas da lei, quc atenderá ls Normas
Regulementedores de Portaria n" 3.214178 do MTE, aplicáveis às
atiüdades objeto dese contrato, e, que tem condições de apresentar as
documentaçôes solicitadas na Instrução Normative no 0í)7l20l7-
GAB/SEGPLAN, de 25/08117, conforme item 10.3.5 do Anexo I - Projeto
Básico.

l,ocal e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável kgal da Empresa, com poderes
para tal investidura

OLs.: A fdta de algume des informacõcs deste ânexo ênsetâra na
INABILITACÁ O da emorese.

#é,

pessoa
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ANiEXO VIII - MINUTA CONTRATUAL

Contrato [o / que celebram o Cotrcio
Eí.dr.L*, c a EMPRESA

para os fns qr especific4
sob âs 6rúi# a seguiÍ descriBs:

O Colégio Psta&ral por intermédio
do CONSELHO ESCOLAR CNPJ N." pessoa jurídica de
direito publico intcrno, represêntâdo neste ato peldo) Presidente

brasileira(a), (solteira üúvo, divorciado, casado), residente e
domiciliada em ....-...., iDscÍita no RG sob o no DGPC-GO, e no
CPF sob o tro _, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa

pessoa juridica de direito privado, nesse ato
representado(a) por (nome), portador da RG n. e

CPF N. com sêus atos con§titutivos registrados nda)
ruCEG, sediada em ................. ......., ta inscrita no
CNPJ/]VIF sob o no Inscriçâo Estadual n"
doravante denominede apenas CONTRATADd tem entre si justo e

avençado, e celebram, de confonnidade com a lri Federal no 8.66ó, de 2 I de
jrmho de 1993 e sua alteraçôesposteriores, o Contraton'.000 /2021,
cooforme Edital Tomada de Preços n.'0ü)/2021 do Conselho Escolr

, pr<rcesso n.o sob o regime de execução ernpreitada por
preço global, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir delineadas

r. CLIUSULA PRIMEIRA_ DO OBIETO

l.l Constitui objeto do presente ajuste a conclusio de
rcfomJrnali.Éo ao C@io Esb.lud ..--, n cidade de ......-
GlO, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada,
anexo, que integram o edital, independente de transcriçâo.

ITEIIS RELACIONAIX)S EM PLAI\IILHÀ
Inscrir os scrviços equi

-.ti,HI êé,
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2.1.t
Conselho Escolar:

êé,

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato
constitutivo a declaração que entrô as atividades a s€rem desenvolüdas
encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação.

2 CLÁUSUI-A SEGUNDA- DÀS OBRTGAÇÔES

2.I DACONTRATANTE:

Compete à UMDADE ESCOLARpoT meio do

2.l.l.l Acomparüar e fiscalizar a execução deste contrato,
comunicando possíveis irregularidades ao Setor competente;

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem
executados e dos materiais a serem empregados.

2-l-1.3 Designar rrm servidor responsável pela
fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no Saor responsável,

2.1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para que a
contratada possa dcscmpcnhar scus trabalhos dcntro daq normas do contrato.

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentor4
descontará dos pagamentos que efetur, os tributos a que esteja obrieado pela
legislação vigente, fazendo s lecolhimento das parcelas retidas nos prazos
leg'ais.

2.1.1.6 CahÉlrâ à CONTRATANTE, aravés do Setor
competente a emisúo da Ordem de Serviços bem como a coordenação,
supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, aind4
fornecer, à CONTRATADÀ os dados e os elementos técnicos necessários à
realização dos serviços licitados.
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2-1.1.7 Pod€rá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a
demoliçâo para reconstrução de qualquer parte da obra, sern qualquer ônus
para a CôNTRATANTE caso essâ teÍüra sido executada com imperícia
técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e
Especificações, e ainda em desacordo com as daerminações da fiscalização,
nos termos do artigo 69, d^l-ei Federal n" 8.ó6ó, de2l/M/93.

2. l. L8 Reter o ultimo pagamento em atÉ 5o/o do valor global
da obra até sanadas todas as irregularidades constatadas e cumprides todas as
formalidades legais preüsas no contato pâra entregâ da obra aos
beneficiários.

2.1.1.9. A CONTRATANTE nos termos do arr. 6, I, da lei
Estadual 19.754117, para fins de assinatura dc contrato devcrá efetuar a
consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada nâo estar incluida no
me§no.

2.2DACONTRATADA:

2.2.1 Ãlém de outras responsabilidades definidas neste
Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos, a CONTRATADA
obriga-se à:

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a execurar as obras
empregando exclusivamente nrateriais de primeira qualidade, obedecendo,
rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela
CONTRATANTE e às modificações propostâs e aprovartrs pela
CONTRATANTE durante a execução dos serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por tdas
as obrigações tributrhias e sociais admitidas na execução do presente
instnunento,

2.2.1.1 Exef,r:tar regularmente os serviços que se fizerem
necessários para o perfeito desernpenho do objeto desta contrataçâo, em
qlantidade suficiente e de qualidade superior, podcndo ser re.jeitado pelo
fiscal do contrato, quando nâo atender satisfatoriamente;
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2.2.1.4 Responder pclos danos de qualquer oâtureza,
inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que venha a sofrer o
patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissâo de prepostos
da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir.

2.2.1.5 i, expressâmente vedade à subcontrataçâo do
velor total do contr.Ío. Poderá hsver a subcontratação percial, eté o
limite de 307o (trinte por cento) do valor totel do contmto, desde que
heja erpresse eutorizeçio dr Àutoridade Compctentc dests P$ts.
Adicionelmente deve ser aprescnteda e documentação dc regularidade
fiscd e trebelhiste, e, o contrato firmedo êDtre â adjudicatária e a
emprcsi subcontrrtede, conforme itcm ó.4 do editel.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pla padronizaçâo,
compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da
subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficani limitâda a 3O%o

(trinta por ccnto) do valor total do contr-alo.

2.2.1.5 .3 Os serviços passivos de subcmtrataçâo úo:

a) rTENS QUE CONSTAM NO
PROJETO B

b)

2.2.1.6 Matter durante a execuçâo do conrato, todas as
condiçôes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na licitação. Ainda nos casos
da obrigaçâo ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os
documentos que comprovem sua regularidade, consoante previsâo editalícia;

2.2.1.7 Apresentar na assinatura do contrato documento
comprobatório de inexistência de débito relativo às contribuiçôes sociais, na
forma da l-ei 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS) e cópia da proposta.

#
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2.2.1.10
Trabalho" dc acorô
CONTRATANTE.
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2.2.1.8 A CONTRATADA deverámanter pÍeposto, com

competência tecnica e jurídica e aceito pela CONTRATANTE, no local da
obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

2.2.1.9 A CONTRATADA é responúvcl pelo seguro de seu
pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de responsabilidade ciül
e danos contra terceiros.

Manter "Equipe de Higiene e Segurança do
com a legislaçâo c aprovaçâo da

2.2.1.11 Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá
proceder a limpeza do canteiro da obra

2.2.1.12 A CONTRATADA é responúvel pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais s ç6ps1çieis resultantes da execuçâo do
contrato.

2.2.1.13 A ação de fiscalização dâ CONTRATANTE nâo
exoneÍa a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.1.14 Emitü notas fiscais com a discriminação completa
do objeto e a indicação do n" da Tomada de Preços, no do Processo
Administ'ativo e, Contrato a que se referem, sob pena daq mesmas não serem
atestadas.

2.2.1.15 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o
andamento do processo, a emissâo da Nota de Empenho, da Ordem de
Serviço ou Fornecimento e, âind4 â retiradâ dâs respectivas vias das mesmas
nos setores competentes desta Pasta" independente de notificação.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância
dos projetos e respcctivos dctalhcs, bcm como estrita obcdiência às
prescriçôes e exigências das especificações da CONTRATANTE que serâo
considerados como pârte integrante do presente contrato.
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2.4 A contrarada dcvenáq iniciatmente, afixar no canteiro de

serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem
dctermimdos pcla CONTRATANTE.

2.5 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a
recorstrução de qualqucr paÍte dâ obra" sem qualquer ônus para o mesmo
carn essa teúa sido executada com inperícia tecnica comprovada, ou em
desacordo com ari noÍmas, especificações ou com as determinaçôes da
fiscalizaçâo, nos termos do art. 69, da Lei Federal n" 8.666193.

2.6 A CONTRATADA é responsável em
ter, obrigatorirmente, profissional habilitado na execuçâo de serviços de
modalirlade elétrica, quando houver "INST. ELET./SUBESTaÇÃO", os
serviç<x deverão ser execúados de acordo com Íts atribuições constantes no
Decreto Federal r. 90.922185, Resoluçâo n. 218173 e Resoluçâo n.
l0l0/2005.

2.6.1 No ato da assineture do Contreto a CONTRATADA
deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço do profissional habilitado
na execuçâo de serviços de modalidade elétrica.

2-7 A CONTRATADA é responsável pelo profissional
habilitado na execução de serviços de modalid"de eletrica, quando houver
"lnstalação da Subestaçâo", os serviços deverão ser executados de acordo
com as atribüções constantes do Decreto Federal n. 23.569/33; Decreto
Federal n.90.922/85, Resolução n. 218173 e Resolução n. l0l0/2005.

2.8 Em etendimento e Instrução Normative n" fi)7/2017-
GAB/SEGPLAN, a quel dispõc sobre os proccdimentos e requisitos
minimos a serem seguidos nos contrrtos de dos

GOüS f

servicos realizedc pela Administreçâo Públice Estedual, relacionedo eo
cumprimento das Normes Regulamentadores de Segurençe e Saúde no
Trebdho, a emprese Contreteda deverá fornecer ao Órgio Contrâtânte:

'tt

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-7 da Portaria
3.214/78 - MTE;

«4



tJ,
GOús r

é,
II - Cópias dos Atestdos de Saudc Ocupacional (ASO)

atualiza<los de todos os empregados que desempenharão suas funções nas
dependências do Orgão, nos moldes da NR-7 daPortaria3.2l4l78 - MTE;

VIII - Cópias dac F içhâs de lnformações de Segurança de
Produto Químico (FISPQ) de todos os produtos qúmicos utilizados pela
Empresa Contratada nas de,pendências do Orgâo Contratante.

&

III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
(PPRA) nos moldes da NR-g da Portâria 3.214178 - MTE;

IV - Cópia do Programa de Condiçõcs e Meio Ambiente de
Trabalho na Industria da Construção (PCMAT), nos moldes da NR-18 da
Portaria 3.214/78 do MTE, seÍnpre que as atividades contratadâs incluirem a
execuçâo de serviços de construçâo, demolição e/ou refonra, que
envolverem 20 ou mais empregados;

V - Cópias dos comprovantes (lista de presenç4 cópias das
Ordens de Serviço, certificados ou outa forma de registro) da reali"açâo do
treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de
Serviços (geral e/ou específicas) fornecidas a cada um dos trúalhadores,
conforme exigàrcias da NR 0l do MTE ou NR específica sobre a atiüdade a
ser realizada,

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da
realizzção dos treinamentos de segurança em conformidade com as Normas
Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem
atiüdades de dto risco, tais como: eletricidade (NR-10 Básico e SEP qumdo
aplicável), máquinas e equipem666s (NR l2), espaço confinado (NR 33),
trabalho em altura (NR 35) e oulros;

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos
Eguipamentos de Proteção Indiüdual - EPI fornecidos âos trabalhadores,
çonforme exigências da NR06 do MTE;

2.8.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste
artigo devem ser fornecidos, em eté 20 (ünte) dias após a assinatura do
contrato, ao contralante, que os encaminhará imediatamerrte ao seu Serviço
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dc Segurança e Saúde no Trabalho do Serviôr Público (SESMT Público)
para avaliaçâo e vatidação por meio de parecer tecnico, qunnto ao
atendimento das eigências des NorÍnas Regulamentadoras do MTE, no
prazo de ate l0 (dez) dias após o recebimento dos documentos.

2.8.2 Nâo havendo SESMT Púbüco no Orgâo contratante, os
documentos a que se referem os incisos deste artigo devem ser encamiúados
à Gerência de Saúde e Prevenção - GESPRE da SEADpara avaliação e
validação.

2.8.3 Os serviços conüatados somente serâo liberados, para
início da execução pela contratante, medialrrc a apreseÍrtação de parecer
favorável emitiô pelo SESMT Público do Orgâo contratante ou pelo Ggão
Gestor da Política de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE dâ SEAD.

2.9 Ainda, em observância ao que dis@ o artigo 3" da
Instnrçâo Nonnativa n" N7/201744B/SEGPLAN, a cmpres{r Contraada
comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências leqâis:

I - Constinrü os Serviços Especializados em Engenharia de
Segurança e ern Medicina do Trabalho (SESMT), conforme determinaçôes
da NR4 da Portaria 3.214/78 ou conforme necessidade detectada pelo
SESMT Priblico, sendo que neste riütimo caso a aplicação ocorrerá por
ocasião da renovaçO0E3o ou aditivo do contrato e scrá inserida no modelo
padronizado aplicável à especie;

II - Formar sua Comissâo Intema de Prevenção de Acidentes
(CIPA), conforme determinações da NR-5 da Portaria 3.214178

III - Fornecer os Eqüpamentos de Prote4ão Indiüdual
(EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e
funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e
conscwação e rcgistro/controlc de cntrcga dos mcsmos, scndo o uso
obrigatório por parte dos empregados em áreaí atividades de risco dentro do
que deterrnina a NR{, da Portaria 3.214178 do MTE;

IV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho
(CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas



./,

lgyy;(/t
i=t

dependências ou a serviço do Orgâo ContrataÍlte, bem como nos ocoridos
nos trajetos;

V - Treinar os seus empregados, em c:rso de identificação de
riscos, após o início do contrato, parir os quais os trabalhadorcs ainda não
foram fieinados, antes do inicio da execução daq lsspÊctiyas atiüdades,
quanto aos riscos inerentes à frnção s mediÍl^s de controle existentes, em
atendimento à Normas Regulamentadoras do MTE;

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento
do scu ernpregado aciderrtado e, scndo necessário, solicitar o auxílio do orgão
contratâÍrte;

VII - hoüdenciar a claboração dos laudos Tecnicos dc
Insalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-15 e NR-16 da Portaria
3.2t4t78 - MTE;

VIII - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiogrrifico
Prwideaci:irio (PPP), de todos os empregados que desempeúam atiüdades
no Orgão, conforme legislaçâo preüdenciária ügcnte;

IX - Providenci61.65 atrrelizqçôes, anualmente ou sempre que
necessárias, dos programas PPRA e/ou PCMAT e PCMSO paa as atiüdades
/ serviços contratados;

X - Proüdenciar a elaboração das documentaçôes exigidas
para os trabalhoí atiüdades dc alto risco, tais como: trabalho ern altura (NR
35), espaço confinado (NR 33), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando
apliúvel), máquinas e eqüpamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas
Regulamenadoras do MTE;

XI - Apresentar ao SESMT Púbüco do Orgão contraünte,
cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) dos empregados em
atividade.

2.9.1 E de responsabilidade da empresa contraÍâda"
apresentar ao SESMT Público do Orgâo Contratante oq qur"ao nâo houver,
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âo gestor do contrato, copiâs dos documentos mencionados nos incisos deste
artigo, no prazo máximo de 60 (dias) dias após o inicio da execução dos
serviços contratados pelo Orgâo e anualmente, a contar da data do inicio de
vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do final d6
contrato, caso seja inferior a um ano.

3. CLÁUSUr-A TERCETRA - DO PREÇO E
CONDIÇÔES DE PAGAMENTO E R,EAJUSTAMEIYTO

3.I DO PAGAMENTO:

3.1.1 Pelos serviços executados a contratada receberá
daCONTRATAI\TE RS...... ( .. . .. .. . .. ........................) q
ue serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma fisico-
financeiro, a contâr da certificaçâo de que os serviços foram executados e
aceitos, mediante a apresentaçâo da Fatura deüdamente atestadâ, contendo o
ntimero da Tomada de Preços, do cootrato, a descrição indiüdualizada dos
serviços prestados com os respectivos valores rmit irio e total, bem como â
apres,entaçâo de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal, Trabalhista, Federal,
Estadual c Municipal dcvidamcntc atuali,adas, inclusivc a do mrmicípio onde
os serviços serão prestados.

3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor
devido podení scr aíralizado utilizando-se índices econômicos oficiais, de
acordo com as nonnas legais e de mercado, INPC (Índice Nacional de preço
ao consumidor, da Frmd4ão Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços de
mercado), da Fundaçâo Geúlio Vargas, ou ainda de conformidade com o
índice especifico eleito pelo Governo Federal que regula a variação de valor
dos serviços, no período.

3. 1.3 O Contratante pag;Ni\ à Contrarada, o valor dos
serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que as faÍuras
deverão ser apresentâdas com os seguintes documentos anexados:

#

3. 1.3. I Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;
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3 . I . 3 .2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por
Ternpo de Se*iço (FGTS);

3.1.3.3 Certidâo Negativa de Débito do ISS, referente ao
mrmicipio onde as obras ou serviços venham a ser prestados ou executâdos.

3.1.3.4 Cópia da matricula - CEI - Cadasro Especifico
Inüüdual - da obra jrmto ao INSS;

3.1.3.5 Cópia dâ GPS - Guia da Preüdência Social com o
núncro do CEI da obr4 dcüdamcntc rccolhida c rcspcctiva folha dc
pagamento;

3.1.3.6 Declaração Contábil - Afimando que a Empresa está
em situação regúar e que os serviços referentes à fatura apresentada estâo
contabilizados.

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e
Informações à Preúdência Social.

3. 1.3.8 Demais certidões qne atestem a regularidade fiscal da
Contratada na forma do ircm 5.8 do Edital.

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a
mesrrra deverá apresentr os documentm que comprovem a sua regularid-de
fiscal.

3.2 Para o p4gameúto da l" mediçâo, a CONTRATADA
deverá, além dos documentos enrmerados no item 3.1.3 e seus súitens,
âpresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Tecnica (ARTs)
referentes aos serviços contratados.

3.3 Os pagamentos serão efetuados arc o 30P (trigésimo) dia
após a data dc aprescntação da fatura dcüdamcntc atcstada por qucm dc
direito, acompanhada dos documentos mencionados nos súitens 3.1.3.1 a

#€
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3. 1.3.7, deste instnrmento. Caso a fatura apresentada nâo esrcja integralmente
instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir
de sua reapresentaçâo.

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 0l
(um) ano, contado a partir da data de apresentaçâo do orçamento a que a
proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.
3.4.2 Apos o periodo de 0l (uur) ano, as parcelas renrmescentes serâo
reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da Constnrção - OBRAS CMS
obedecendo à se guinte fórmula;

M:V(l/Io)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
I - indice referente ao mês que completa a periodicidadc de um ano em
relaçâo data do orçamento a que a proposta se referir.
Io - lndice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

DOS RECTIRSOS

Scqcrciel: 20í
Oc*rlÉo
Unidadê
Orçmemaa
FÚçâo

SubtuÉo
Prcgrm

Có.[go

2401

t2
362

1008

DOTAÇÃO OR,Ç^J}íENTÁRIA
D.roüiDçao
GÂBINETE Do SBCRETÁRJO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

ENSINOÀíEDIO

EDUCAÇÂO QIjE QUEREMOS

3.4 DO REAJUSTAMENTO:

4. CI"{USULÀ QUARTA
FrNÀr\cD,rRos E oRÇAMf, NTÁRr0S

4. I Os recursos orçamentários para a cobertura des d6sp6s6s
decorrentes têm scu valor estimado ern R$ _. A classificação destas
despesas dar-se-á da seguinte forma:



ôtt

é,
Seqrncid: a)4

Ação

CrÍupo dê Desp€sa

Fde
Modafidade
Aplicaçâo

ff GOrlS T

m13

(}t

lm

90

DOT^ÇÃOORçAMENTÁRIÂ
CONSTRIJÇÃO, AMPLIAÇÃO, RETORMA E
ADEQUAÇAO DE I,]NIDADES ESCOLARES E

INVESTIMENTO§

R.ECEXTAS ORI»NÁRIAS

APUCAÇÕES DIRETAS

4. l. I No exercício seguinte, as despesas corerão à conta de
dotações orçâmentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-
Programas, ficando a CONTRATANTE obri8ada a apresentaÍ, no início de
cada exercício a respectiva Nota de Empeúo estimativa e, havendo
necessidade, emiú Nota de Empcnho Complementar.

5. CLÁUSULA QUTNTA - DA VrcÊNCrA, DO PRAZO
E DA PRORROGAÇÃO

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do
Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

5.3 PRORROGAÇÃO:

5.3. I O presente instrunento poderá ser prorrogado, por meio
de termo aditivo, de acordo com a necessidadc da contratante, a tri Federal
n" 8.666/91e a legislaçâo pertinente.

6. cLÁusuLA sExrA - DA FTSCALtzAÇÃo

6. I A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por
Engenheiro designado pela Superintendencia de Infraestrutura.

5.1 O prescnte Contrato terá ügência de l2(doze)
meses contados a partir da data da assinatura do contrato, ficando a efrcácia
condicionada à publicação do extraÍo na imprensa oficial.
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6.2 Cabení à contralada o fomecimento e mânutenção de um

DIÁRIO DE OBRA ponrumentemente disponível para lançamentos no local
da obra" sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4" § 4'; artigo
5" panígrafo único; artigo 8" inciso 1", 2" e 3" da Resolução n" | .024, & 2l
de agosto de 2009, CONFEA.

6.3 As observaçôes, dúvirlaq e questionamentos tecnicos que
porventura surgirem sobre a ralização dos trúalhos da CONTRATADA,
deverão ser anotados e assinados pela Fiscalizaçâo no Diário de Obra e,
aqucla sc obriga a dar ciência dcssas anotações no póprio Liwo, através dc
assinatura de seu Engenheiro RT.

6.4 Além das 6nstaçõe5 obrigatórias sobre os serviços em
andamento e os programados, a CONTRATADA deverá recoÍrer ao Diário
de Obr4 sempre que surgirem quaisquer improvisaçôes, alterações Écnicas
ou serviços impreüstos decorrentes de acidenrcs, ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinanrra de
ambas as pâÍtes no liwo, como formalidade de sua concordáncia ou
discordância tecnica com o fato relatado-

6.5 Serâo obrigatoriamente registrado no "Diário de Obra":

6.5.I PELACONTRATADA:

6.5.1.1 As
andamento dos trabalhos;

condições meteorológicas prejudiciais ao

6.5.1.2 As falhas nos scrviços de terceiros, nâo sujeitas à stra
rngerencra;

6.5.1.3 As consultas à fiscali,ação;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de
acordo com o cronograma aprovado;

ff
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6.5.1.ó As respostas às interpelações da fiscalizaçâo;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em
dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Ourros fatos que, aojuízo dâCONTRATADd devcm
ser objeto de registro;

6.5.2 PELA FTSCALIZAÇAO:

ó.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos
suFitens ó.5. l. I e6.5. 1.2 anteriores;

6.5.2.3 Observaçõcs cabíveis a propósito dos lançamentos da
contÍatada no Diário de Ocorrências;

ó.5.2.5 Restriçôes que lhe parcçam cabíveis a respeito do
andamento dos trabalhos ou do desempenho da CONTRATADA;

6.5.2.6 Determinaçâo de proüdências para o curnprimento
das gspegificações '

6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se tome
convenientç ao trabalho de fiscalização.

ê4,
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6.5.1.5 Os aciderrtes ocorridos no decwso dos trabalhos;

6-5.2.2 Júzo formado sobre o andamento da obra ou serviço,
tendo em üsta as especificaçôes, pÍazo e cronograma;

6.5.2.4 Soluções às consultâs lançadas ou formuladas pela
CONTRATADd com correspondência simultânea para a autoridade
superior,
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z clÁusuu sÉrrul - ol nxrcuçÃo

7.1Para a execuçâo do contrato, o recebimento do seu objeto
e a fiscalizaçâo será confiado ao setor comp€tente da SEDUC;

7 .2 A cnllrtrztada so podeni executaÍ os serviços se tiver uma
autorizaçâo prária por escrito da SEDUC

7.3 No início da obr4 a CONTRATADA devení apresentar o
Diririo de Obra cm Termo de Abernra.

7.4 Após o início da obra o Diário nâo podeni sair da Unidade
Escolar scm autorização da SEDUC.

7.5 AÉs a verificaçâo da qualidade dos serviços objeto deste
edital, em conformidade com a especificaçâo, o setor responsável
estâbclecerá aceitando-o e recebendo-o.

7.7 Os serviços deverâo ser execulados conforme descrito no
Memorial Descritivo/Especificações Tecnicas e Cronograma Físico-
Financeiro a contar dâ data emissão da ordem de serviço.

7.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este
acompanhamento pclo técnico vinculado à contratada em epígrafe, fará parte
integrante da Prestaçâo de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento
de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

7.6 Podexá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o
refazimento de qualquer parte da reforma ralizaü pela contrarada, sem
qualquer ônus para o mesmo, caso essa &nha sido executada com impericia
técnica comprovada ou em desacordo com as nonnÍrs, especificaçôes ou com
as daerminações pré-estabelecides no Projao Básico e demais anexos ao
edital, além do recomeirdado pela fiscalização, nos teÍmos do art. 69 da Lei
8666/93 e as nonnas da lei no 8.078/90.
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s cl-Áusul.À orTAvA- DAs ALTERAÇÕES

8.1 Por se tratar de contraraçâo em regime de execução
empreitada por preço global, nâo h.â possibiüdade de formalização de termo
aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos
excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas,
que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou
desconhecimerto por parte dâ CONTRATADA do local onde os serviços
sêrão realizados, nos termos do §3o do ârt. 65 da tri Federal n".8.666/93, e

nos limites fixados no §2" do rcferido artigo.

9 CLÁUSULA NONA - DA RESCISÂO

9. I Este instrumento poderá scr rescindido pela contratada,
reconhecido os direitos dâ Administraçâo, com observância ao art. 77 ülÊi
Federal a" 8.666/93, em atençâo ao art. 55, IX da mesma norma:

Por ato milaÍeral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da tÉi Federal no 8.666193,
sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem
prcjúzo das pcnaliddcs pcrtincntcs, aplicando qum& cabivcl, o disposto no
§ 2o do art.79 d^ tÉi Fedcral n" 8.666/93. O descumprimento de qualquer
Cláusula ou simples condição do Contrato, assim como a execução do seu
objeto em desacordo com o estabelecido em srras Cláusulas e Condições, dará
direito à CONTRATANTE de rescindi-lo, mediante notificação expressâ"
sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o
estrito valor correspondenrc ao fornecimento realizada, desde qrrc estejam de
acordo com as prescrições ora pâctuadas, assegurada a defesa préüa;

Por acorô entre as partes, desde que haja conveniência para
a Administração;

Judicialmente, nos termos da legislaç{o;

IO CIÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTR.ATryAS

DAS SANÇÕES

l0.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato, aceitar ou retirar o instrumento eqúvalente, dcntro do prazo
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estabelecido pela Administraçâo, caraa,tcrba o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o à penalidades legalmente estabelecidas.

10.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da
licitaçâo, sem prejuízo das d€mais sanções regulamentâres preüstas, o
contraÍado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os
seguintes I imircs máximos:

| - l0o/o (&z por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
do contrato, em caso de descumprimento total da obrigaçâo, inclusive no de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-
se a efetuar o reforço da cauçâo, dcntro de l0 (dez) dias contados da data de
sua convocação;

II - 0,3% (três decimos por cento) ao di4 até o trigesimo dia
de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço nâo realizado ou
sobre a parte da etepa do cronognmra fisico de obras não cumprido;

III - 0,7olo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do
fomecimento ou serviço a116 lsalizedo ou sobre a pafiÊ, da etapa do
cronogmrur fisico de obras não cump'rid4 por dia suhequente ao trigesimo.

10.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a
Administraçâo rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais
sanções preüstas nestâ [.ei.

10.3 A multa deverá ser recolhida no prazo m.íximo de l0
(dez) dias corridos, a cotrtÀÍ dz dart^ do recebimento da comunicaçâo enviada
pela Secretaria de Estado de Educação.

10.4 Os valores zlns multas de mora @erão ser descontadas
da Nota Fiscal, no nx)mento do pagarnento ou de crtlditos existentes na
Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
rcspcitados os principios d2 amPla dcfcsa c do contraditório.

«t"# Gdls f
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10.5 As multas e outras sanções apticadas só poderão ser

relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato
do Consclho Escolar dcüdamcntc justificado.

10.6 Pela inexecução total ou parcial do objao da licitação, a
depender da gravidade do ato praticado, a A&rinistraçâo podení optar pela
aplicação da pena de Advertência, nos teÍmos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal no 8.66ó/93.

10.7 As penalidsd6 serâo obrigatoriamente registradas no
CADFOR, e no caso de suspensâo de licitar a licitante dcverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas preüstas neste
Edital e des demais cominaçôes legais.

10.8 As sanções preüstas nos incisos I, III e IV do ârt. 87 da
Lei Federal n" 8.666193 poderão ser aplicadas jrmtâmente com a do inciso II
do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úeis.

10.9 A sançâo estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei
Federal n" 8.666193 e de competência exclusiva do Secrctário de Estado de
Educaçâo, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, oo prÍtzo
dc l0 (dez) dias da abernra de vista" podendo a reabilitação ser requerida
apos 2 (dois) anos de sua aplicação.

10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sançôes seÉ
asscgurado á licitanrc vcnccdora o contraditório e a ampla dcfcsa.

II CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ
Rf, CEBTMENTO DOS SERyrÇOS

ll.l O recebimento dos serviços será feito pela
CONTRATANTE, ao Érmino das obras, após verificaçâo da sua perfeita
execuçâo, da seguintc forma:

ll.l.l Provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalizaçâo, mediante termo circrmstanciado, assinado
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pelas partes em até l5 (quinzÊ) dias corridos da comrmicação escrita da
contratada.

I1.1.2 Definitivamente, em ate 90 (noventa) dias corridos,
por servidor ou comissâo designada pela autorid"d" competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pclas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou üstoria que comprove a adequação do objeto aos teÍmos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da t-ei Federal n" 8.666/93. Na
hipótesc de ocorr"encia das situações preüstas no aÍt. 69, será contado novo
prazo, após os ajustes necessários.

12 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA
coNCrLrAÇÃo n rrnnraçÂo

l2.l As controversias eventualmente surgidas quanto à
formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta
ücitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão súmetidas
à tentativa de conciliaç5s ou mediaçâo no âmbito da Câmara de Conciliação,
Mediação e Arbitragem da Administraçâo Estadual (CCMA), na forma dâ
l,ci n'9.307, dc 23 de sctcmbro dc 199ó c da tri Complementar Estadual n"
144, de 24 dcjulho de 2018.

#

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
CLÁUSUI-A CoMPRoMIssÓRIA

13.l Os con-flitos que possam surgir relativamente ao ajuste
decorrente desta licitaçâo, chamamento prúblico ou procedimento cong&rere,
acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante
aos direitos patrimoniais disponiveis, submetidos à arbitragerq na forma da
Lei n' 9.307, de 23 de setembro de 199ó e da lri Complementar Estadual no
l4!, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a
CIiMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÂO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esra os poderes
para indicar os árbitros e renrmciando expressaÍnente à jurisdição e tutela do
Poder Judiciário para julgam€nto desses conflitos, consoante instrumento em
Anexo.

14 CLÁUSUI-A DECIMA SEGUNDA _ DO REGISTRO

r
)

I

DA



15 CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA
R.ESPONSABILIDADE CTVIL

líW,«ltt
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l5.l A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do

trabdho realizado, bem como os materiais utiliza<los na obra pelo período de

5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Comp€tente desta

Pasta.

t6 crÁusul.l DÉCIMA QUÂRTÀ DA
PUBLICAÇÃO

16.l O presente instrumento deverá ser publicado, por

extrato, aa imprensa oficial, dentro do praza descrito no artigo 6 I 
' 
panágrafo

único, da Lei Federal n" 8.666193, a contar da dâtâ da sua assinatura.

t7 cr-Áusut-l DÉCIMA QUINTA DA

VINCULAÇÃO

l7.l Este contÍato guarda conformidade com o Edital de

Tomada de Prços n" 0ü)/2021, vinculando-se ao Processo

no (XXX).(XXX).0(X).fiX[ e poposta da Contratada.

rE CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - IX) FORO

l8.l O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da

execução do presente Conúato e o da Comarca de Goiânia, Capital do Estado

dc Goiás, excluindo qualqucr ourro.

18.2 A execução do presente Crntrato, bem como os casos

omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito
Público, aplicande.lhes, suplaivamente, os Princípios da Teoria Geral dos

-i,HI ff€
i
at

l4.l O contrato deverá ser registado no CREA, de acordo
com o que determina a lri no 5.194, de 14112166 e resolução 425, de

l8ll2l1998, do CONFEA-



Contratos e as disposições de Dircito Privado, na forma do artigo 54 e 55,
inciso XII, da t,ei Federal n" 8.6ó6, de 2l dejunho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o
presente lnstrumento, em 02 (dus) üas de igual teor, na presençâ de (02)

duas testemunhas.

,#
é,

I

TESTEMUNHAS:

I

Nome:

RG no:

CPF:

2

Nome:

CONSELHO
dias do mês de de

em **+***

Conselho

CONTRATADA:
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4) O idioma da Arbitragcm scrá a Língua Portugrcsa-

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se

as noÍrnas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio'

2) A CÂMARA DE C.ONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E

ARBITRÂGEM DA ADMIMSTRAÇÃO TSTEOUAL (CCMA) SCTá

composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia

Legislativa e por advogados regulârmente inscritos na OAB/GO, podendo

firncionar em comissões compostas scmpre em número ímpar maior ou igual

a 3 (três) integrantes (áôitros), cujo sorteio se dará na forma do art' 14 da[*i
Complementar Estadual no I14, de 24 dejulho de 2018, sem prejuízo da

aplicação des normâs de seu Regimento Interno, onde cabível-

Õ

RG n":

CPF:

ANEXO I
DA CONCILIAÇÃO, UTNHçÃO E AR,BITRAGEM DA AI}MINISTRÂÇÃO

ESTADUAL

3) A sede da arbitragem e da prolaçâo da sentença seú
preferencialmente a cidade de Goiânia.

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretaçâo

ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou assocíada a ele,

no tocaÍrte a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as pdtes (precedida da realizaçâo de tentativa de

coniiliação ou mediaçâo), deverá ser resolüda de forma d-efinitiva por

aôitragenu nos tennos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCÍI-IÁÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL(CCMA).
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6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas

de regência (incluso o seu Regimento Intemo) 6" 6[NÍAIL{ pp
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), na Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 19!)6, na Lei
n" 13.140, de 26 de jmho de 2015, na lri Complementar Estadual no 144, de

24 dejulho de 2018 e na Lri Estadual no 13.800, de 18 dejaneiro de 2001,

constituindo a sentença únrlo executivo vinculante entre as pârtes.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para

quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença

arbitral. A evenhral propositura de medidas judiciais pelas partes deverá 
-ser

imediatamente comrmicada à cÂuana oE CoNCILIAÇÀO, MEDIAÇÂO
E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). E NãO

implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem

afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula aÍbitral.

CONTRATANTE:

CONSELHO ESCOLAR
de

em * +**r*, aos
de2O2l.

dias do mês

Presidente do Conselho Escolar

CONTRÂTADA:

Goiânia,07 de dezembro de2020.

Doc-urn€nto âssinado eletÍonicamsÍte por ALESSANDR^ BATISTA LAGO, Gcrcútc, em

07 tl2l2D2D, às l7:55, conforme art. /, § f, m, "b', da l,ei 17.039/2010 e art. 3PB, I, do

Decrao n' t.808/2016.

A autentici&de do documemo pode ser conferida no

site http://sclgo.gov.br/scícontrohdor-cícrno.php?eceo=documcnto-confcrir&id-orga

7) A sentença aóitral será de acesso público, a ser

disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria Geral do Estado,

ressalvadas as hipóteses de sigilo preüstas em lei.
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